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Aos Acionistas: A administração de Serra Pará Participaçõs S.A, em 
atendimento às disposições legais e estatutárias pertinentes, apresenta o 

-
ceiras. Toda a documentação relativa às contas ora apresentadas está à 

prestar os esclarecimentos adicionais necessários. A Companhia: A Serra 

-

-

e das receitas advindas de suas operações. As participações diretas e indi-
retas detidas são as seguintes: Companhias: (a) 

. Participação Direta: 100%; 
Para II S.A. Participação Direta: 100%; 
III S.A. Participação Direta: 100%; 

 Participação Direta: 100%. Operação Comercial: Autorização do 
Parque Eólico Vila Amazonas V: -

-

-

Serra Pará Participações S.A.

Relatório da Administração

-
nas. Autorização do Parque Eólico Vila Pará I: 

-

-

Autorização do Parque Eólico Vila Pará II: 

-

-

-
-

Demonstração dos Fluxos de Caixa (Em milhares de reais)

Autorização do Parque Eólico Vila Pará III

-

-

 
Desempenho Economico–Financeiro

Controladora Consolidado
31/12/2016 31/12/2016

Total do ativo

215.215 215.215

Aurélien Patrick Maudonnet

Controladora Consolidado
2016 2015 2016 2015

Ativo Circulante 1.274 50 16.956 6.855
50

– – –
Adiantamento a fornecedor – – –
Impostos a recuperar – – –

2 –
Não Circulante 267.722 154.557 538.951 152.081
Partes relacionadas 1.625 – – 6
Investimentos –

– –
Intangível – –
Total do Ativo 268.996 154.607 555.907 158.936

Passivo e Patrimônio Líquido 2016 2015 2016 2015
Circulante 1.647 10 274.231 2.865

22 10
– – –

1.625 – –
– –

Não Circulante 52.134 – 66.461 1.474
–

Adiantamento para futuro
  aumento de capital 52.105 – 52.105 –
Patrimônio Líquido 215.215 154.597 215.215 154.597

210.000 210.000
5.215 – 5.215 –

– –
Total do Passivo e do 
Patrimônio Líquido 268.996 154.607 555.907 158.936

Balanço Patrimonial 
(Em milhares R$)

Controladora Consolidado
2016 2015 2016 2015

–  –  – 
–  –  –

Resultado bruto –  – 24.726  –
Despesas operacionais     

Total (146) (10) (7.024)  (148)
Lucro (prejuízo) operacional antes do resultado 
  de equivalência patrimonial (146) (10) 17.702  (148)

–  – 
  

 – 21 

 – 
 24  – (7.042) 20

Lucro (prejuízo) antes do IR e da CS  6.967  (128) 10.660  (128)
Imposto de renda –  –  – 

–  –  – 
Lucro (prejuízo) líquido 
  do exercício  6.967  (128)  6.967  (128)

  e diluído – em reais 0,03318 (0,00083) 0,03318 (0,00083)

Capital
 social

Reserva
 legal

Reserva de lucro 
retida a deliberar Total

Lucros (prejuízos) 
acumulados Total

Saldos em 15/06/2015 – Data da Constituição 1 –   – – – 1 
Aumento de capital –   – – – 

– –   – – 
Saldos em 31/12/2015 (Não Revisado) 154.725   – – –   (128) 154.597 
Aumento de capital –   – –  –

– – – –

–   – – 
– –   – – 
– – – 

Saldos em 31/12/2016 210.000 342   4.873  5.215 – 215.215 

Demonstrações das Mutações do  
Patrimônio Líquido (Em milhares de reais)

Fluxo de Caixa das Atividades Controladora Consolidado
  Operacionais 2016 2015 2016 2015

– – –
– – –

  patrimonial – –
Caixa líquido gerado (aplicado nas)
  pelas atividades operacionais (122) (10) 20.860 (128)

– – –
–

22 –
1 –

Caixa líquido gerado pelas (aplicado nas) 
  atividades operacionais (101) (10) 21.327 (140.435)
Fluxo de Caixa das Atividades de Investimento

–
Parte relacionada – 6

– –
Caixa líquido aplicado
  nas atividades investimento (55.196) (154.675) (386.898) (8.937)

Fluxo de Caixa das Atividades Financiamento
Adiantamento para futuro 
  aumento de capital 1.225 – 52.105
Aumento de capital –

– – –
Parte relacionada 10
Caixa líquido gerado pelas

56.519 154.735 362.494 156.187

Aumento (Redução) Líquido do Saldo de

  Caixa e Equivalentes de Caixa 1.222 50 (3.077) 6.815
Saldo inicial de caixa e

50 –

50

Aumento (Redução) Líquido do Saldo de
  Caixa e Equivalentes de Caixa 1.222 50 (3.077) 6.815

Demonstração dos Resultados
(Em milhares R$)

Controladora Consolidado

2016 2015 2016 2015

6.967  (128) 6.967  (128)

–   –   –   –   

6.967  (128) 6.967  (128)

Demonstração dos Resultados

Abrangentes (Em milhares R$)

Aos Acionistas: A administração de Serra Pará I Participaçõs S.A, em atendimento às disposições legais e estatu-

-
mentos adicionais necessários. A Companhia: 

-

As participações diretas e indiretas detidas são as seguintes: 
Controlada direta Consolidação % Participação 2016

Serra Pará Participações S.A. Integral 100,00%
Controladas indiretas (controladas diretas da controlada 
  Serra Pará Participações Participações S.A.) Consolidação % Participação 2016

Usina de Energia Eólica Vila Amazonas V SPE S.A. Integral 100,00%
Usina de Energia Eólica Vila Pará I SPE S.A. Integral 100,00%
Usina de Energia Eólica Vila Pará II SPE S.A. Integral 100,00%
Usina de Energia Eólica Vila Pará III SPE S.A. Integral 100,00%

Operação Comercial: Autorização Do Parque Eólico Vila Amazonas V: 

-

-

-

Autorização do Parque Eólico Vila Pará I: 

-

-

Controladora Consolidado
2016 2015 2016 2015

Ativo Circulante 12 50 16.968 6.904
5 50

Adiantamento a fornecedores 7 762
Impostos a recuperar

Não Circulante 268.944 154.597 538.944 152.075
Partes relacionadas

Total do Ativo 268.956 154.647 555.912 158.979

Passivo e Patrimônio Líquido 2016 2015 2016 2015
Circulante 1.418 12 274.025 2.865

12

Não Circulante 53.044 – 67.393 1.479
Partes relacionadas
Adiantamento para futuro
  aumento de capital
Patrimônio Líquido 214.494 154.635 214.494 154.635

210.000 210.000

Total do Passivo 
   e do Patrimônio Líquido 268.956 154.647 555.912 158.979

Controladora Consolidado
2016 2015 2016 2015

Resultado bruto
Despesas operacionais  

Total (87) (12) (7.112) (160)
Lucro (prejuízo) operacional antes do resultado
  de equivalência patrimonial (87) (12) 17.614 (160)

 
21

Fluxo de Caixa das Atividades Controladora Consolidado
  Operacionais 2016 2015 2016 2015

Caixa líquido gerado (aplicado nas)
  pelas atividades operacionais (933) (12) 19.927 (140)

6
Seguros a pagar

Caixa líquido gerado (aplicado nas)
  pelas atividades operacionais (934) (12) 20.404 (140.446)
Fluxo de Caixa das Atividades de Investimento

Controladora Consolidado

2016 2015 2016 2015

Lucro (prejuízo) do período 6.034 (140)  6.034  (140)

Resultado abrangente do período 6.034  (140) 6.034  (140)

Serra Pará I Participações S.A.

Relatório da Administração

-

Autorização do Parque Eólico Vila Pará II: 

-

-
Autorização do Parque Eólico Vila Pará III: 

-

-

Desempenho Economico-Financeiro: 

Controladora Consolidado
31/12/2016  31/12/2016

12

5

Aurélien Patrick Maudonnet 

Balanço Patrimonial 
(Em milhares R$)

Demonstrações das Mutações do  
Patrimônio Líquido (Em milhares de reais)

Reserva de Lucros Lucros (prejuízos) 
acumuladosCapital social Reserva Legal Reserva a destinação da assembleia Total

Saldos em 15/06/2015 1 1
Aumento de capital

 
Saldos em 31/12/2015 154.775 – – (140) 154.635
Aumento de capital 55.225 55.225

Destinação do lucro líquido do exercício:  

Saldos em 31/12/2016 210.000 295 4.199 – 214.494

Caixa líquido aplicado nas 
  atividades investimento (107.380) – (386.897) (8.937)
Fluxo de Caixa das Atividades Financiamento
Adiantamento para futuro aumento
  de capital
Aumento de capital 55.225 50 55.225

Parte relacionada 12
Caixa líquido gerado pelas 

108.269 62 363.371 156.248
Aumento Líquido do Saldo de
  Caixa e Equivalentes de Caixa (45) 50 (3.122) 6.865
Saldo inicial de caixa 
  e equivalentes de caixa 50

  e equivalentes de caixa 5 50
Aumento Líquido do Saldo de
  Caixa e Equivalentes de Caixa (45) 50 (3.122) 6.865

Demonstração dos Fluxos de Caixa (Em milhares de reais)

Demonstração dos Resultados
(Em milhares R$)

(846) – (7.887) 20
Lucro (prejuízo) antes do IR e da CS 6.034 (140) 9.727 (140)
Imposto de renda 

Lucro (prejuízo) líquido do exercício 6.034  (140) 6.034 (140)

Demonstração dos Resultados

Abrangentes (Em milhares R$)

CENTRO MÉDICO JABAQUARA S.A.
CNPJ/MF Nº 67.781.427/0001-45

NIRE Nº 35.300.525.701

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Ficam os senhores acionistas do CENTRO 
MÉDICO JABAQUARA S.A. (“Companhia”), 

convocados para reunirem-se em Assembleia 

Geral Extraordinária, a realizar-se no dia 10 

de agosto de 2018, às 10h, na sede social 

da Companhia, localizada na Cidade e 

Estado de São Paulo, na Rua das Perobas, 

nº 266, Jabaquara, CEP 04.321-120, para 

deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 1. 

Alteração do Estatuto Social para mudança de 

representação; 2. Eleição e/ou reeleição dos 

membros da Diretoria; e 3. Outros assuntos 

de interesse da Companhia. São Paulo, 02 de 

agosto de 2018. Diretoria.

Intimação. Prazo 30 dias. Proc. 0052879-19.2016.8.26.0100. 
A Dra. Maria Carolina de Mattos Bertoldo, Juíza de Direito da 
21ª Vara Cível Central/SP. Faz saber a Majer Leib Schechner, 
que Condomínio Edifício Topaz requereu o Cumprimento da 
sentença proferida, para receber a quantia de R$ 154.147,71 
(mar/18). Estando a executada em lugar ignorado, expede-se 
edital, para que em 15 dias, a fluir do prazo supra, pague o 
débito, atualizado e acrescido das importâncias de direito e 
demais cominações legais, sob pena de multa e honorários 
advocatícios de 10%, sobre o valor total da dívida (art. 523, § 
1º do CPC), iniciando-se o prazo de 15 dias para que, 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente 
impugnação (art. 525 do CPC). Será o edital, afixado e 
publicado na forma da Lei.. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 31/07/2018.                     [02,03] 

EDITAL PARA CONHECIMENTO GERAL - PRAZO DE 30 
DIAS.PROCESSO Nº1008974-13.2017.8.26.0002O(A)MM. 
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Família e Sucessões, do 
Foro Regional II-Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Analuísa Livorati Oliva De Biasi Pereira da Silva, na forma 
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) quem possa interessar que 
neste Juízo tramita a ação de Alteração do Regime de 
Bens movida por Nassim Elias Mikhael e Cristina Lima 
Lang Mikhael, por meio da qual os requerentes indicados 
intentam alterar o regime de bens do casamento: de comu-
nhão parcial de bens para comunhão universal de bens. O 
presente edital é expedido nos termos do artigo 734, § 1º 
do CPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 29 de maio de 2018.     [3,6] 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 
1011205-95.2017.8.26.0007 O(A) MM.Juiz(a) de Direito da 5ª 
Vara Cível,do Foro Regional VII-Itaquera,Estado de São Paulo, 
Dr(a).Daniel Fabretti,na forma da Lei,etc.FAZ SABER a(o) STE-
FANI ANDRADE DA SILVA, Brasileiro, CPF 403.795.848-16, que 
lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Jose Dori-
val Tesser,alegando em síntese:para cobrança de R$9.715,89 
(junho/2017),referente às Notas Promissórias de 02/12 a 12/12, 
o qual deverá ser devidamente atualizado.Estando a ré em 
lugar ignorado,expedese edital, para que em 15 dias, a fluir do 
prazo supra, pague o valor supra,acrescido dos honorários 
advocatícios em 5%, com isenção de custas, ou no mesmo 
prazo ofereça embargos, sob pena de ser constituído de pleno 
direito o título executivo judicial,nomeando-se curador especial 
em caso de revelia. Será o presente edital, por extrato, afixado 
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 10 de julho de 2018.          [3,6] 

Edital de 1ª e 2ª Praça de Bens Imóveis e para Intimação dos executados ROBERTO MOISES DITKIEWICZ, CPF Nº
658002658-87, sua mulher CLARICE KATZ DUTKIEWICZ, CPF Nº 054165858-11, ZILDA SHEILA DUTKIEWICZ,
CPF Nº 004074838-37, ARNALDO SCHICKMANN, CPF Nº 670.490.528-68, expedido nos autos da Ação de Divisão
de Bem Imóvel, requerida por SAUL ANUSIEWICZ, CPF Nº 96.083.118-53, Processo nº 0215861-92.2007.8.26.0100.
O Dr. Rogério Murillo Pereira Cimino, Juiz de Direito da 28ª Vara Cível da Capital, na forma da Lei, etc...FAZ SABER
aos que o presente edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que
na forma do art. 879, II, do NCPC, regulamentado pelo Provimento 1625/2009, através do gestor judicial homologado
pelo Tribunal de Justiça www.faroonline.com.br, sob o comando do Leiloeiro Oficial Sr. Ronaldo Sérgio M. R. Faro,
Jucesp nº 191, no dia 10/08/2018, às 15:00 horas, terá início a 1ª praça e se estenderá por três dias subsequentes,
encerrando-se em 13/08/2018, às 15:00 horas, sendo entregue a quem mais der igual ou acima da avaliação, sendo
entregue a quem mais der igual ou acima da avaliação, sendo que, em não havendo licitantes, abrir-se-á a 2ª praça
que terá início imediatamente após o fechamento da primeira, e se encerrará no dia 05/09/2018, às 15:00 horas, para
o 2º Leilão, ocasião em que os referidos bens serão entregues a quem mais der, não devendo ser aceito lance inferior
a 50% da avaliação atualizada. Nos termos do art. 889, I, do CPC, pelo presente edital, ficam intimados os executados,
e demais interessados se não intimados pessoalmente ou na pessoa de seus advogados. CONDIÇÕES DE VENDA:
DOS LANCES: O presente Leilão será efetuado na modalidade �ON-LINE�, sendo que os lances deverão ser
fornecidos através de sistema eletrônico do gestor www.faroonline.com.br e imediatamente divulgados on-line, de
modo a viabilizar a preservação do tempo real das ofertas. Não será admitido sistema no qual os lanços sejam remetidos
por e-mail e posteriormente registrados no site do gestor, assim como qualquer outra forma de intervenção humana
na coleta e no registro dos lanços DO PAGAMENTO: O Arrematante deverá depositar no prazo improrrogável de 24
horas o valor do lance vencedor através da guia de depósito judicial a ser obtida no site www.bb.com.br.
PARCELAMENTO: De acordo com o art. 895, I e II, e parágrafos, do NCPC, os interessados em adquirir o bem de
forma parcelada, poderão pedir o parcelamento por escrito, até o início do primeiro leilão, desde que a proposta
não seja inferior ao valor da avaliação, e até o início do segundo leilão, desde que o valor da proposta não seja
vil (vil = menor que 50% do valor da avaliação), ficando claro que do requerimento deverá constar oferta de
pagamento de pelo menos 25% do valor do lance à vista, e o restante parcelado em até 30 meses, garantido por
caução idônea, quando se tratar de móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis. De todas
as propostas deverão constar prazo, modalidade, indexador de correção monetária e condições de pagamento do
saldo. Deve, ainda, constar da proposta que o interessado declara estar ciente da multa de 10% sobre a parcela
inadimplida somada às parcelas vincendas (art. 895, §4º), bem como que em caso de inadimplemento declara estar
ciente sobre a possibilidade de o exeqüente pedir a resolução da arrematação ou a cobrança do valor em aberto
nestes mesmos autos (art. 895, §5º). Observa-se, ainda, que a proposta de pagamento do lance à vista sempre
prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado. DA COMISSÃO DO GESTOR: A comissão do leiloeiro
será de 5% (cinco por cento) sobre o valor de arrematação, a ser paga pelo arrematante no prazo de até 24 horas
após o leilão, através de depósito bancário. DO AUTO DE ARREMATAÇÃO: Após a efetiva liquidação dos pagamentos
acima, o auto de arrematação será assinado pelo Juiz. IMISSÃO NA POSSE: O arrematante providenciará perante o
Juízo competente a imissão na posse. DA ADJUDICAÇÃO: Caso o exequente venha a adjudicar os bens ficará
igualmente responsável pelo pagamento da comissão do Leiloeiro sobre o valor da avaliação. DA REMIÇÃO: Na
hipótese de remição, após a publicação do edital, os devedores pagarão a comissão do gestor judicial de 3% (três
por cento), sobre o valor de avaliação dos bens, para cobertura de todos os dispêndios, acrescido de todos os
encargos previstos, devendo apresentar os pagamentos ao gestor judicial conjuntamente com a petição, fazendo
expressa menção à remição da execução, caso em que não deverá fazer uso do protocolo integrado. ACORDO: Caso
haja acordo entre as partes, após a publicação do edital, serão devidas ao leiloeiro as custas de leilão, por parte do
devedor, devendo constar da petição de acordo. FALE CONOSCO: Eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas no
escritório do Gestor Judicial, na Rua Silveira Martins, 70, 9º andar, Centro - São Paulo/SP, ou ainda, pelo telefone (11)
3105-4872 - email: faroleiloes@terra.com.br. LOTE ÚNICO: Parte ideal do Imóvel relativo a Transcrição nº 4.584, do
8º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo � Contribuinte nº 019.076.0030-2. Descrição: Situação: Bom Retiro,
17ª Zona. Denominação: Rua Tucumas, nº 54, antigo 9. Características e Confrontações: um prédio de sobrado e
seu respectivo terreno, que mede inclusive a casa, 5,70 metros de frente, por 17,80 metros da frente aos fundos, do
lado direito, de quem olha da Rua para o prédio e 15,80 metros da frente aos fundos, do lado esquerdo, e na face
dos fundos tem a largura da frente numa linha inclinada, confrontando tudo de um lado com Romulo Guaraldi, ou
sucessores de outro com a propriedade da viúva de Minigalia e nos fundos com Garcia Nogueira ou sucessores desses
confinantes. De acordo com o laudo de avaliação, trata-se de um imóvel misto (residencial e comercial), situado na Rua
Dr. Leonardo Pinto, nº 54 e nº 56 (conforme planta genérica fiscal, expedida pelo 8º Cartório de registro de Imóveis
de São Paulo), Bairro e Subdistrito Bom Retiro, Zona Central do Município de São Paulo/SP. O terreno, conforme análise
da Planta de Quadra e Certidão de dados Cadastrais da Prefeitura Municipal de São Paulo, possui a seguinte
descrição: frente de 6,60m, área de 300,00m². Benfeitorias: classe residencial, grupo apartamento, padrão simples
sem elevador, estrutura convencional, dois pavimentos, composto dos seguintes compartimentos: nº 54 térreo � salão
e sanitário; nº 56 � térreo (apto. 1) Sala, cozinha, 2 dormitórios, banheiro, área de serviço e sanitário; nº 56 � superior
(apto. 3): sala, cozinha, dois dormitórios, banheiro, área de serviço e sanitário, encerrando área construída de
275,23m². VALOR DA AVALIAÇÃO: R$1.416.000,00 (hum milhão quatrocentos e dezesseis mil reais), conforme laudo
de fls., constante dos autos, datado de Outubro/2017. VALOR DA AVALIAÇÃO ATUALIZADO PELO TJ/SP PARA
junho 2018: R$ 1.443.554,13 (Hum milhão quatrocentos e quarenta e três mil quinhentos e cinqüenta  quatro
reais e treze centavos). O valor da avaliação será atualizado até a data da alienação judicial, de acordo com os
índices oficiais. Obs.1: Conforme despacho de fls. 186/190, constante dos autos, deve ser observado o direito de
preferência dos condôminos, sendo que entre os condôminos, o que tiver benfeitorias de maior valor; Obs.2: Também
conforme despacho de fls. 186/190, constante dos autos, deve ser observado o fato de que o documento de
propriedade do bem não esta registrado, bem como não esta averbada a existência de um prédio construído no local,
o que deverá ser regularizado pelo adquirente. Obs 03: em consulta ao site da Prefeitura de São Paulo, não há dividas
inscritas para ste contribuinte. ÔNUS, TAXAS E IMPOSTOS: Eventuais ônus, taxas ou impostos incidentes sobre o bem
correrão por conta do arrematante ou adjudicante, com exceção dos débitos do § único do artigo 130 do CTN, que
se sub-rogam sobre o preço dos bens. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei.

PRÓXIMOS LEILÕES ELETRÔNICOS. Do Condutor da Praça- A praça será realizada por MEIO ELETRÔNICO através do Portal: www.canaljudicial.
com.br/goldleiloes e será conduzida pelo Gestor Leiloeiro O� cial Uilian Aparecido da Silva- JUCESP 958. Na segunda praça, o valor mínimo para a 
venda corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, nos termos do artigo 13 do provimento CSM 1625/2009. Da comissão da 
Gestora Judicial- O arrematante deverá pagar a Gestora Judicial GOLD, a título de comissão o valor da porcentagem estipulada no edital, sob o preço 
de arrematação do imóvel. Dos lances- Os lances deverão ser ofertados pela rede internet, através do Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes. Da 
responsabilidade do arrematante- Serão de responsabilidade do arrematante todas as providências e despesas relativas a transferência dos imóveis, tais 
como recolhimento do ITBI, foro, laudêmio, taxas alvarás, certidões, escrituras, registros e outras despesas pertinentes, inclusive dados apurados junto 
ao INSS oriundos de construção ou reformas não averbadas no Órgão competente e, ainda, dívidas relativas ao condomínio, resguardada a possibili-
dade de ação regressiva contra o devedor principal, perante ao Órgão competente. Débitos de IPTU- Eventuais débitos de IPTU � cam sub-rogados no 
valor da arrematação nos exatos termos do art. 130, parágrafo único do Código Tributário Nacional, mediante apresentação do extrato de débitos � scais 
apresentado pelo arrematante. Todas as regras e condições aplicáveis estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloeis. A alienação 
obedecerá ao disposto na legislação aplicável, no Provimento CSM nº 1.625/09 do TJSP e o caput do artigo 335, do Código Penal. A publicação deste 
edital supre eventual insucesso nas noti� cações pessoais e dos respectivos patronos.

GRANDES OPORTUNIDADES EM LEILÃO!

29ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL /SP – 29º OFÍCIO CÍVEL Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) móvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) PASHAL LESTE LOCADORA DE EQUIPAMENTOS LTDA (CNPJ 07.886.588/0003-33), e demais 
interessados, expedido nos autos da ação de Execução -  Proc.1094139-93.2015.8.26.0100 – Ajuizada por LAYHER COMÉRCIO DE SISTEMAS DE ANDAIMES LTDA (CNPJ 09.353.218/0001-02). A Dra. Laura de Mattos Almeida, Juíza de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Central 
da Comarca da Capital /SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 13/08/2018 às 14:00h, e com término no dia 15/08/2018 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor 
igual ou superior ao da avaliação, � cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 15/08/2018 às 14:01h, e com término no dia 04/09/2018 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 
60% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s). RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): Lote1: 784-Base Colarinho LH, possuindo o valor unitário R$ 7,456084 AVALIAÇÃO: R$ 5.845,57 (cinco mil 
oitocentos e quarenta e cinco reais e cinquenta e sete centavos) em janeiro de 2013. Lote2: Quant. 784-Base Regulável LH 60CM, possuindo o valor unitário R$ 15,247793 AVALIAÇÃO: R$ 11.954,27 (onze mil novecentos e cinquenta e quatro reais e vinte e sete centavos) em Janeiro de 
2013 Lote3: 145-Diagonal LH 157CM, possuindo o valor unitário R$ 32,293586 AVALIAÇÃO: R$ 4.682,57 (quatro mil e seiscentos e oitenta e dois reais e cinquenta e sete centavos) Janeiro 2013 Lote4: Quant. 657-Ancoragem 0,95 possuindo o valor unitário R$ 13,929209. AVALIAÇÃO: 
R$ 9.151,49 (nove mil e cento e cinquenta e um, reais e quarenta e nove centavos) janeiro de 2013 Lote5: Quant. 196 Poste sem espiga LH 100CM possuindo o valor unitário R$ 18,939898 AVALIAÇÃO:  R$ 3.712,22 (três mil setecentos e doze reais e vinte e dois centavos) Janeiro de 
2013 Lote6: Quant. 1.319 - Horizontal LH 207CM possuindo o valor unitário R$ 29,009158 Avaliação: R$ 38.263,08 (trinta e oito mil e duzentos e sessenta e três e oito centavos) Janeiro de 2013 Lote7: Quant. 11 – Rack possuindo o valor unitário R$ 219,726364 Avaliação: R$ 2.416,99 
(dois mil e quatrocentos e dezesseis e noventa e nove centavos) Janeiro de 2013 Lote 8: Quant. 1.459 – Horizontal LH 73CM possuindo o valor unitário R$ 14,610302 Avaliação: R$ 21.316,43 (vinte e um mil, trezentos e dezesseis reais e quarenta e três centavos) Janeiro de 2013 Lote 9: 
Quant. 1.172 – Horizontal LH 109CM possuindo o valor unitário R$ 18,292184 Avaliação: R$ 21.438,44 (vinte e um mil, quatrocentos e trinta e oito reais e quarenta e quatro centavos) Janeiro de 2013 Lote 10: Quant. 792 – Horizontal LH 157CM possuindo o valor unitário R$ 23,334268 
Avaliação: R$ 18.480.74 (dezoito mil, quatrocentos e oitenta reais e setenta e quatro centavos) Janeiro de 2013 Lote 11: Quant. 6 – Engradado, possuindo o valor unitário R$ 501,393333 Avaliação: R$ 3.008,36 (três mil, oito reais e trinta e seis centavos) Janeiro de 2013 Lote 12: Quant. 
8 – Rack, possuindo o valor unitário R$ 214,932500 Avaliação: R$ 1.719,46 (um mil, setecentos e dezenove reais e quarenta e seis centavos) Janeiro de 2013 Lote 13: Quant. 42– Poste LH 300CM, possuindo o valor unitário R$ 55,720714 Avaliação: R$ 2.340,27 (dois mil, trezentos e 
quarenta e vinte e sete centavos) Janeiro de 2013 Lote 14: Quant. 200– Poste LH 200CM, possuindo o valor unitário R$ 38,835700 Avaliação: R$ 7.767,14 (sete mil, setecentos e sessenta e sete reais e quatorze centavos) Janeiro de 2013 Lote 15: Quant. 815– Poste LH 150CM, possuindo 
o valor unitário R$ 29,384748 Avaliação: R$ 23.948,57 (vinte e três mil, novecentos e quarenta e oito reais e cinquenta e sete centavos) Janeiro de 2013 Lote 16: Quant. 1.500 – Horizontal LH 307CM possuindo o valor unitário R$ 38,554320 Avaliação: R$ 57.831.48 (cinquenta e sete 
mil, oitocentos e trinta e um reais e quarenta e oito centavos) Janeiro de 2013 Lote 17: Quant. 14 – Rack, possuindo o valor unitário R$ 214,932857 Avaliação: R$ 3.009,06 (três mil, nove reais e seis centavos) Janeiro de 2013 Lote18: Quant. 108 – Diagonal LH 257CM possuindo o valor 
unitário R$ 36,490556 Avaliação: R$ 3.940,98 (três mil novecentos e quarenta reais e noventa e oito centavos) janeiro 2013 Lote 19: Quant. 13 – Diagonal LH 73 CM possuindo o valor unitário R$ 28,586923 Avaliação: R$ 371,63 (trezentos e setenta e um reais e sessenta e três centavos) 
janeiro de 2013 Lote 20: Quant.95 - Diagonal LH 109 CM possuindo o valor unitário R$ 29,689684 Avaliação: R$ 2.820,52 (dois mil oitocentos e vinte e cinquenta e dois centavos) Janeiro 2013 Lote 21: Quant. 208 - Diagonal LH 207CM possuindo valor unitário R$ 34,262644 Avaliação: 
R$ 7.126,63 (sete mil sento e vinte e seis reais e sessenta e três centavos) Janeiro 2013 Lote 22: Quant. 982 – Poste LH 300CM possuindo valor unitário R$ 55,720825 Avaliação: R$ 54.717,85 (cinquenta e quatro mil e setecentos e dezessete reais e oitenta e cinco centavos) Janeiro 2013. 
Lote 23: Quant. 14 – Rack possuindo o valor unitário R$ 214,932857 Avaliação: R$ 3.975,77 (três mil novecentos e setenta e cinco reais e setenta e sete centavos) Janeiro 2013 Lote 24: Quant. 343 – Diagonal LH 307CM possuindo o valor unitário R$ 40.500787 Avaliação: R$ 18.354,74 
(dezoito mil e trezentos e cinquenta e quatro reais e setenta e quatros centavos Lote 25: Quant. 282 – Poste LH 200CM possuindo o valor unitário de R$ 38,835709 Avaliação: R$ 10.951,67 (dez mil novecentos e cinquenta e um reais e sessenta e sete centavos) Janeiro 2013 Lote 26: Quant. 
660 – VIGA H20 X 330CM, possuindo o valor unitário R$ 18,099227 Avaliação: R$ 11.945,49 (Onze mil, novecentos e quarenta e cinco reais e quarenta e nove centavos) Janeiro de 2013 Lote 27: Quant. 1.440 – VIGA H20 X 360CM, possuindo o valor unitário R$ 18,099229 Avaliação: 
R$ 26.062,89 (Vinte e seis mil, sessenta e dois reais e oitenta e nove centavos) Janeiro de 2013 Lote 28: Quant. 1.560 – VIGA H20 X 390CM, possuindo o valor unitário R$ 18,099231 Avaliação: R$ 28.234,80 (Vinte e oito mil, duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) Janeiro de 
2013 Lote 29: Quant. 450 – VIGA H20 X 450CM, possuindo o valor unitário R$ 18,099222 Avaliação: R$ 8.144,65 (Oito mil, cento e quarenta e quatro reais e sessenta e cinco centavos) Janeiro de 2013 Lote 27: Quant. 490 – VIGA H20 X 490CM, possuindo o valor unitário R$ 18,099224 
Avaliação: R$ 8.868,62 (Oito mil, oitocentos e sessenta e oito reais e sessenta e dois centavos) Janeiro de 2013 AVALIAÇÃO TOTAL DOS BENS: R$ 413.972,70 (Quatrocentos e treze mil, novecentos e setenta e dois reis e setenta centavos) ÔNUS: Dos autos, nada consta. DEPOSITÁ-
RIO: Executado. ENDEREÇO PARA VISITAÇÃO: Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 1.306 –8º andar, Pinheiros, São Paulo -SP, CEP 01451-914; As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes.

3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RIO CLARO/SP – 3º OFÍCIO CÍVEL Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) móveis e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) CELSO WENDEL (CPF 027.552.548-15, MARIA APARECIDA DARCI DA ROCHA WENDEL (CPF , e demais interessados, 
expedido nos autos da ação de Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários – Proc. 0000507-32.2013.8.26.0510 (051.02.0130.000507) – Ajuizada por BANCO VOTORANTIM S.A. (CNPJ 59.588.111/0001-03) A Dra. Cyntia Andraus Carretta, Juíza de Direito da 3ª Vara Cível 
da Comarca de Rio Claro/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 06/08/2018 às 14:00h, e com término no dia 08/08/2018 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor 
igual ou superior ao da avaliação, � cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 08/08/2018 às 14:01h, e com término no dia 28/08/2018 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 
60% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s): RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): LOTE 1: 2 Máquinas - Prensa, Modelo PH2090 completa de seus acessórios, avaliadas em R$ 666.000,00 cada, 
totalizando R$ 1.332.000,00 (Um milhão, trezentos e trinta e dois mil reais) LOTE 2: 520.000m² de Piso Esmaltado, avaliado em R$ 3,50 o m², totalizando R$ 1.820.000,00 (Um milhão, oitocentos e vinte mil reais) ÔNUS: Dos autos, nada consta. DEPOSITÁRIO: CELSO WENDEL As 
fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes.

Edital de Citação. Prazo: 20 dias. Processo nº 1053550-59.2015.8.26.0100. O Dr. Márcio Teixeira Laranjo, Juiz de
Direito da 21ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a Micaela Schmidt Hornstein (CPF. 429.807.668-
79), que HSBC Bank Brasil S/A - Banco Múltiplo lhe ajuizou ação de Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando
a quantia de R$ 92.104,43 (junho de 2015), referente ao Contrato de Cheque Especial n° 0911-00467-00 e
Contratos de Crédito Parcelado Giro Fácil n°s 0911-06012-10 e 0911-06094-82. Estando a requerida em lugar
ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob
pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, a requerida será
considerada revel, caso em que será nomeado curador especial, nos moldes do artigo 257, IV do NCPC. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 31/07/2018.                                                                                                               02 e 03 / 08 / 2018

E  D  I  T  A  L     D  E     N  O  T  I  F  I  C  A  Ç  Ã  O
E  X  E  C  U  Ç  Ã  O     E  X  T  R  A  J  U  D  I  C  I  A  L

Pelo presente Edital de Notificação e para ciência do(s) interessado(s), que se
encontra(m) em lugar incerto e não sabido, ou ocultara(m)-se ou recusara(m) o
recebimento da notificação pessoal pelo oficial do cartório, fica(m) NOTIFICADO(S)
o(s) mutuário(s) abaixo para ciência de que estamos autorizados na forma do Decreto-
Lei nº 70 de 21/11/66, artigo 15 da RD 08/70 e artigo 19 da Lei nº 8.004 de 14/03/90, a
promover a EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL da(s) HIPOTECA(S) que oneram o(s)
imóvel(is) a seguir descrito(s), em favor da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA.
Fica(m) cientificado(s), outrossim, de que têm o prazo de 20 (vinte) dias contados de
01/08/2018 para purgar(em) o débito e evitar(em) a execução extrajudicial. Quaisquer
informações ou providências, fineza dirigir(em)-se à agência da Caixa Econômica
Federal, onde foi lavrado o contrato, em qualquer dia útil em horário bancário.

Contrato: 9.9980.1062553-1 - SED: 30701/2018 - CREDOR: EMGEA - AGENTE:
PROVINCIA
DEVEDOR(ES): JOAO LUIZ GOMES, BRASILEIRO, CASADO SOB O REGIME DA
COMUNHÃO DE BENS, NA VIGÊNCIA DA LEI 6.515/77, CONFORME PACTO
ANTENUPCIAL REGISTRADO SOB Nº 3.972, NO LIVRO 3 - REGISTRO AUXILIAR,
DO 16º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO, SECURITARIO, CPF:
893.033.938-72, RG: 11.060.677-SP e seu cônjuge DIONE TOCCHINI GOMES,
BRASILEIRA, BANCÁRIA, CPF: 010.647.178-37, RG: 12.218.401-SP. Imóvel sito à:
RUA FELISBINO DOS SANTOS, Nº 305, LOTE 18 DA QUADRA L, NO JARDIM
FELICIDADE, 31º SUBDISTRITO PIRITUBA - SAO PAULO/SP.

São Paulo, 01/08/2018.
COMPANHIA PROVÍNCIA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO

Agente Fiduciário

01, 02 e 03/08/2018

17ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP. 17º Ofício Cível. Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo n° 1017743-
41.2016.8.26.0100. O Dr. André Luiz da Silva da Cunha, Juiz de Direito da 17ª Vara Cível do Foro Central da Capital/
SP, Faz Saber a Telma Suzuki (CPF. 013.985.358-85), que Banco Bradesco S/A lhe ajuizou ação de Execução,
objetivando a quantia de R$ 58.890,71 (janeiro de 2018), representada pela Cédula de Crédito Bancário n°
286.047.346. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias
supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias,
embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive
custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de
correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos
os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente,
afixado e publicado. SP, 14/06/2018.                                                                                        02 e 03 / 08 / 2018

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0004732-91.2018.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 13ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernanda Soares Fialdini, na forma
da Lei, etc. Faz Saber a Moacir Oliveira de Souza Entrega ME (CNPJ. 11.232.903/0001-14) e Moacir Oliveira de Souza
(CPF. 187.066.768-98), que o mandado monitório, expedido nos autos da ação Monitória, ajuizada por Itaú Unibanco
S/A, converteu-se em mandado executivo, constituindo-se título executivo judicial da quantia de R$ 87.516,96 (março
de 2018). Estando os requeridos em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir
dos 20 dias supra, efetuem o pagamento, sob pena de incidência de multa de 10%, pagamento de honorários
advocatícios fixados em 10% e expedição de mandado de penhora e avaliação. Será o presente, afixado e publicado
na forma da Lei. NADA MAIS.                                                                                                      02 e 03 / 08 / 2018

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0013852-61.2018.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 13ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernanda Soares Fialdini, na forma
da Lei, etc. Faz Saber a Fenix Casa de Carnes e Rotisseria Eireli - ME (CNPJ. 19.090.660/0001-39) e Fabiane Helena
Janzini (CPF. 294.251.718-23), que a ação de Cobrança, de Procedimento Comum, ajuizada por Banco Itaú Unibanco
S/A, foi julgada procedente, condenando-as ao pagamento da quantia de R$ 143.780,05 (abril de 2018). Estando
as requeridas em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra,
efetuem o pagamento, sob pena de incidência de multa de 10%, pagamento de honorários advocatícios fixados em
10% e expedição de mandado de penhora e avaliação. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS.                                                                                                                                          02 e 03 / 08 / 2018

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 15 DIAS. PROCESSO Nº 0001200-15.2018.8.26.0001. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernanda
Rossanez Vaz da Silva, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ISMÁLIA DA COSTA OLIVEIRA, CPF
074.727.246-88, RG 43.857.108, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença,
movida por Alton Comércio de Peças Ltda. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos
do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 4.762,89,
até 19/12/2017 devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários
advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos
termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento
voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora
ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 18 de julho de 2018.

03 e 04/08

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 dias. PROCESSO Nº 0055665-22.2005.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 11ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz Fernando Pinto Arcuri,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Print Design Gráfica, Fotolito e Editora Ltda CNPJ: 05.107.074/0001-45
(na pessoa de seu representante legal); Carlos Eduardo Esteves CPF: 955.121.608-34; Angelo Cardascia
CPF: 044.395.068-79; Silvio Wolf CPF: 920.368.728-91 e Constantino Aparecido Fidanza CPF: 955.121.608-
34, que Telecomunicações de São Paulo S/A - TELESP CNPJ: 02.558.157/0001-62 ajuizou Ação de Execução
de Título Extrajudicial, objetivando o recebimento de R$ 6.779,31 (Maio/2005), referente a prestação de
serviços de telecomunicações. Estando os executados em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital,
para que no prazo de 03 dias, efetuem o pagamento da dívida atualizada ou em 15 dias embarguem a execução,
a fluírem após os 20 dias supra. Em caso de pagamento integral da dívida, os honorários advocatícios serão
reduzidos pela metade, e comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários
advocatícios, requerer que seja admitido pagar o restante em até 06 parcelas mensais, acrescidas de
correção monetária de juros de 1% ao mês. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de maio de 2018. 03 e 04/08
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Aos Acionistas: A administração de Serra Pará I Participaçõs S.A, em atendimento às disposições legais e estatu-

-
mentos adicionais necessários. A Companhia: 

-

As participações diretas e indiretas detidas são as seguintes: 
Controlada direta Consolidação % Participação 2017

Serra Pará Participações S.A. Integral 100,00%
Controladas indiretas (controladas diretas da controlada 
  Serra Pará Participações Participações S.A.) Consolidação % Participação 2017

Usina de Energia Eólica Vila Amazonas V SPE S.A. Integral 100,00%
Usina de Energia Eólica Vila Pará I SPE S.A. Integral 100,00%
Usina de Energia Eólica Vila Pará II SPE S.A. Integral 100,00%
Usina de Energia Eólica Vila Pará III SPE S.A. Integral 100,00%

Operação Comercial: Autorização do Parque Eólico Vila Amazonas V: -

-

Autorização do Parque Eólico Vila Pará I: A Portaria do Minis-
-

Controladora Consolidado

2017 2016 2017 2016

Ativo Circulante 4.614 1.636 65.108 16.968

570 5

– –

Adiantamento a fornecedor 1 7 762

– – –

Impostos a recuperar –

– –

 –

Não circulante 272.867 267.320 510.475 538.944

– – –

– –

– –

– –

Total do ativo 277.481 268.956 575.583 555.912

Passivo e Patrimônio Líquido 2017 2016 2017 2016

3.427 1.418  48.854 274.025

2

–  – 

–  –  –

 –  –  – –

 –

Não Circulante  –  53.044 252.675  67.393

 –  –

 – – 252.675 –

Adiantamento para futuro aumento de capital       –  – 

Patrimônio líquido 274.054 214.494 274.054 214.494

210.000 210.000

11.010  11.010 

Total do passivo e patrimônio líquido 277.481 268.996 575.583 555.912

Serra Pará I Participações S.A.

Relatório da Administração

-
Autorização do Parque Eólico Vila Pará II: 

-

-
Autorização do Parque Eólico Vila Pará III: 

-

Desempenho Economico-Financeiro: 
Controladora Consolidado

31/12/2017  31/12/2017

570

– 252.675

             
Aurélien Patrick Maudonnet – 

Balanço Patrimonial 
(Em milhares R$)

Demonstrações das Mutações do  
Patrimônio Líquido (Em milhares de reais)

Demonstração dos Resultados
(Em milhares R$)

Controladora Consolidado
2017 2016 2017 2016

– –
– –

Resultado bruto – – 58.264 24.726
Despesas operacionais

10.652 – –
Lucro antes do resultado

10.579 6.880 45.411 17.614
2.170

(1.565) (846) (30.594) (7.887)
Resultado antes dos tributos
  sobre o Lucro 9.014 6.034 14.817 9.727

– –
Lucro líquido do exercício 9.014 6.034 9.014 6.034

Capital
 social

Reserva de Lucros
Reserva legal Reserva de lucro Total Lucros (prejuízos) acumulados Total

Saldos em 31 de dezembro de 2015 154.775  – – – (128)  154.597 
Aumento de capital 55.225 – – – –  55.225

– – – –
– – –
– – – – 
– – –

Saldos em 31 de dezembro de 2016 210.000  295  4.199  4.494  –  214.494 
Aumento de capital – – – – 

– – – – 
– – – – 

Destinação do lucro: – – –
– – – – 
– –  6.065  6.065 –

Saldos em 31 de dezembro de 2017 263.044  746   10.264 11.010  –  274.054 

Controladora Consolidado

Fluxo de caixa das atividades operacionais 2017 2016 2017 2016

Ajustes para reconciliar o lucro líquido com recursos provenientes das atividades operacionais

– –

– –

– –

– – –

Variações em: –

6 – –

– – –

– 10.671

– – –

6

– –

– – –

6 –

Recursos provenientes (aplicado nas) das atividades operacionais (483) (934) 52.919 20.404

– – –

– – –

– – –

Caixa líquidos provenientes das (aplicados nas) atividades operacionais (1.651) (934) 6.587 20.404

Fluxo de caixa das atividades de investimentos: – – –

2.215 – –

– –

– – 255 –

Recursos provenientes (aplicados nas) das atividades de investimentos 2.215 (107.381) (15.286) (386.897)

– –

Aumento de capital – 55.225 – 55.225

– –

– – –

– 108.269 29.457 363.371

Aumento (redução) em caixa e equivalentes de caixa 565 (45) 20.758 (3.122)

5 50

570 5

Aumento (redução) em caixa e equivalentes de caixa 565 (45) 20.758 (3.122)

Transações que não envolveram caixa: Aumento de capital social – –

– –

–  –  –   

Controladora Consolidado
2017 2016 2017 2016

Lucro líquido do período 9.014 6.034 9.014 6.034
– – – –

Resultado abrangente do período 9.014 6.034 9.014 6.034

Demonstração dos Resultados
Abrangentes (Em milhares R$)

Demonstração dos Fluxos de Caixa (Em milhares de reais)

Aos Acionistas: A administração da Voltalia Areia Branca I Participações S.A., em atendimento às disposições 
-

às contas ora apresentadas está à disposição dos senhores acionistas, a quem a Diretoria terá o prazer de prestar 
os esclarecimentos adicionais necessários. A Companhia: -
nhia), sociedade por ações constituída em 26/06/2013, tem sede administrativa e foro jurídico na Rua Bandeira 

estruturação, o desenvolvimento, a implantação, a geração e a exploração de empreendimento de energia elétrica 
-

societárias diretas são as seguintes: 
Controlada direta Consolidação % Participação 2017
Voltalia Areia Branca II Participações S.A. Integral 100,00%
Controladas indiretas (controladas diretas da controlada 
  Voltalia Areia Branca II Participações S.A.) Consolidação % Participação 2017
Usina de Energia Eólica Carcará I SPE S.A. Integral 100,00%
Usina de Energia Eólica Carcará II  SPE S.A. Integral 100,00%
Usina de Energia Eólica Terral SPE S.A. Integral 100,00%

Operação Comercial: Autorização do Parque Carcará I: 

-

Autorização do Parque Carcará II: A 

-
-

Autorização do Parque 

Voltalia Areia Branca I Participações S.A.

Relatório da Administração
Terral: 

-

Contrato de Comercialia-
zação: 

-

-

-
-

drienal por desvios negativos de geração será pago em 12 parcelas mensais uniformes ao longo do ano contratual.  
Desempenho Economico-Financeiro

-

Controladora Consolidado
31/12/2017 31/12/2017

213.027 213.027

Nicolas Dupaquier 

Controladora Consolidado
2017 2016 2017 2016

Ativo Circulante 12.458 5.149 38.844 27.155
3.660 13.117

Adiantamento a fornecedor 112 111
Despesas antecipadas

273

206 1.132
Não circulante 210.511 180.980 489.865 480.762

Investimentos

Intangíveis 6.206
Total do ativo 222.969 186.129 528.709  507.917

Passivo Circulante 9.188 1.096 50.071 35.853
13 11
77 62

23.030
13 61 362
61

  Dividendos a pagar

Não circulante 754 – 265.611 287.031

Total passivo 9.942 1.096 315.682 322.884
Patrimônio líquido 213.027 185.033 213.027 185.033

Reserva de lucro 26.616 26.616
Total do passivo e patrimônio líquido222.969 186.129 528.709 507.917

Controladora Consolidado
2017 2016 2017 2016

Receita operacional líquida
(23.063)

Resultado bruto – – 70.525 39.630
Despesas operacionais
Despesas administrativas

Resultado das participações societárias
Lucro antes do resultado

34.221 620 60.191 31.277
(3)

2.654 2.284  (18.469) (24.480)
Resultado antes dos tributos
  sobre o Lucro 36.875 2.904  41.722 6.797

Fluxo de caixa das atividades Controladora Consolidado
  operacionais 2017 2016 2017 2016

Ajustes para reconciliar o lucro líquido 
  com recursos provenientes das 
  atividades operacionais

(3.320)

Depreciação e amortização

Variações em: (Aumento) / redução
(11.636)

(Aumento) / redução em 
  adiantamento a fornecedores (1) (1)  (303)
(Aumento) / redução nas 
  despesas antecipadas (337) 1.016
(Aumento) / redução em partes 

(213)
(Aumento) / redução em outros ativos (2)
(Aumento) / redução em contas 

707
Aumento / (redução) em fornecedores 2

Aumento / (redução) 
(2.603)

Balanço Patrimonial 
(Em milhares R$)

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido (Em milhares de reais)

Reservas de Lucro
Capital Social  Reserva Legal  Reserva de Lucros  Total Lucro Acumulados Total

Saldos em 31 de dezembro de 2015  158.417  1.647  23.124  24.771  –    183.188 

Destinação do lucro:  121  121  (121)

Saldos em 31 de dezembro de 2016  158.417  1.768  24.848  26.616  –    185.033 

Destinação do lucro:

 26.172  26.172  (26.172)
Saldos em 31 de dezembro de 2017  158.417  3.590  51.020  54.610  –    213.027 

Demonstração dos Fluxos de Caixa (Em milhares de reais) Aumento / (redução) em partes 
 (13) 13 337

Aumento / (redução)
  em outros passivos 7
Recursos provenientes (aplicado
  nas) das atividades operacionais  12 (1.251) 71.956 43.289

(366)
Recursos líquidos provenientes
  (aplicado nas) das atividades
   operacionais (354) (1.445) 44.238 15.468
Fluxo de caixa das atividades de investimentos

(6.327)
3.717

(Aquisições) / Baixa de intangível
(Aquisições) / Baixa de tangível
Recursos provenientes (aplicados 
nas) das atividades de investimentos  – 3.717 (21.405) (7.572)

nciamento com partes relacionadas

Dividendos pagos
Caixa proveniente (aplicado nas) 

(627) (3.376) (23.711) (26.228)
Aumento (redução) em caixa 
  e equivalentes de caixa (981) (1.104) (878) (18.332)

  no início do exercício 3.660 13.117
Aumento (redução) em caixa 
  e equivalentes de caixa
Caixa e equivalentes de caixa 

2.679 3.660 12.239 13.117 

Demonstração dos Resultados
(Em milhares R$)

Demonstração dos Resultados
Abrangentes (Em milhares R$)

Controladora Consolidado
2017 2016 2017 2016

Lucro líquido do exercício 36.442  2.420 36.442 2.420

Resultado abrangente do exercício 36.442 2.420  36.442  2.420

Lucro líquido do exercício 36.442 2.420 36.442 2.420

Lucro Líquido básico 
  e diluído por ação (em R$)  0,2300 0,0153 

1ª Vara da Família e Sucessões, Foro Regional IV – Lapa. Processo: 1002571-56.2016.8.26.0004, Ação:
Interdição. Requerente: SCHEILA PEDREIRO ABRAHÃO e Outros. Requerido: Faruk Wady Miguel Abrahão.
SCHEILA PEDREIRO ABRAHÃO e outros ajuizaram a presente Ação de Interdição objetivando a curatela
de FARUK WADY MIGUEL ABRAHÃO,  pelos fatos  e circunstâncias descritas às fls. O 1103. A inicial veio
instruída de documentos de fls. 4 e seguintes. Deferida a curatela provisória à autora Scheila (fls. 51) e
regulam1ente citado o requerido (fls. 116).  Na audiência de interrogatório (fls. 123/ 124), face  a  ausência
do requerido  em virtude de seu estado clínico, foi tomados o depoimentos de uma testemunhas (fls. 125).
Realizada perícia médica, o respectivo laudo foi acostado às fls. Determinada a indicação de curador especial
ao requerido, a Defensoria Pública, na qualidade de Curador Especial, apresentou a contestação de fls. 170/
175. Réplica às fls. 1791181. Parecer Ministerial às fls. 185/187. É a síntese do necessário. Fundamento e
decido. Nos termos do que disciplina o artigo l.767 do Código Civil, a curatela é um instituto por meio do qual
estão sujeitos aqueles que, por causa transitória ou permanente não puderem exprimir sua vontade. Os limites
da curatela serão determinados de acordo com a potencialidade da pessoa, observando-se as disposições
constantes dos artigo l.781 a 1.783, do Código  Civil,  indicando-se  curador,  tudo  em  conformidade  com
o  artigo  755  do  Código  de Processo Civil, do mesmo diploma legal. É exatamente este o caso dos autos.
No exame psiquiátrico realizado, concluiu-se que: “O periciando apresenta comprometimento de raciocínio
lógico, não conseguindo exprimir desejos ou necessidade, o que o impossibilita de imprimir diretrizes da vida.
Há restrição total para atos da vida negocial e patrimonial, como fazer empréstimos, conciliar, dar quitação,
alienar, hipotecar, demandar ou ser demandado. O quadro descrito é irreversível.”. (fls. 158). A petição inicial
com os documentos juntados e o laudo médico comprovam estar o requerido na condição prevista no artigo
1.767, do Código Civil, o que demonstra a necessidade do acolhimento da pretensão inicial, observando-se
os limites legais do instituto da curatela. Ante o exposto decreto  a parcia1 interdição  de FARUK  WADY
MIGUEL ABRAHÃO, declarando-o relativamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil
abaixo indicados, na forma dos artigos 4º, inciso lll, 1.767, inciso 1 do Código Civil e artigo 755 do Código
de Processo Civil, nomeando curadora Sra. SCHETLA PEDREIRO ABRAHÃO, considerando-se
compromissada, independentemente de assinatura de termo. Em consequência, JULGO EXTINTO o presente
feito com fundamento no inciso 1, do artigo 487, do Código de Processo Civil. Ficam, aqui, estipuladas as
restrições impostas ao requerido: Há restrição total para atos da vida negocial e patrimonial, como fazer
empréstimos, conciliar, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser demandado e até de praticar atos
de mera administração” Em obediência ao disposto no artigo 755, § 3°, do Código de Processo Civil e artigo
9, inciso III, do Código Civil, inscreva-se a presente no Registro Civil e publique-se pela imprensa local e pelo
órgão oficial por três vezes, com intervalos  de (10) dez dias. Eventual   necessidade   de  prestação   de  contas,
bem  como  a  sua periodicidade,  vez que o curatelado possui  bens, deverá ser precedida de manifestação
do Parquet, após o trânsito em julgado da presente decisão, dando-se vista para tanto. ESTA SENTENÇA
SERVIRÁ COMO   EDITAL, publicado o dispositivo dela pela imprensa local e pelo órgão oficial por uma (O
1) vez,  devendo a Curadora providenciar  agência, para as duas publicações subsequentes, com intervalo
de dez (10) dias, ESTA SENTENÇA SERVIRÁ COMO MANDADO, a ser inscrita no I º Registro de Pessoas
Naturais, localizado na Sé, acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento, para que o senhor
oficial da unidade de serviço de  registro  civil  das  pessoas naturais competente proceda o seu cumprimento.
Para tanto fica à cargo da Curadora, que não é beneficiária   da  gratuidade  judicia),   o  encaminhamento
das  seguintes  peças  dos  autos  ao referido cartório, devendo comprovar o protocolo nos autos, em até dez
(1O) dias após transitada em julgado  a presente sentença: - petição inicial e petição que informa o local de
internação do interditando, se o caso; - certidão de nascimento ou casamento do interditando; - ce1tidão de
trânsito em julgado. ESTA SENTENÇA SERVIRÁ COMO MANDADO a ser encaminhado à Corregedoria
Regional Eleitoral do Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo, nos termos do Comunicado CG nº 686/2014
ESTA SENTENÇA SERVIRÁ COMO TERMO DE COMPROMISSO e CERTIDÃO DE CURATELA, para
todos os fins legais. 14 e 24/07, 03/08

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE FAZENDA PÚBLICA JUIZ(A) DE DIREITO LAIS
HELENA BRESSER LANG ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARILEIA DE LOURDES SILVA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS RELAÇÃO Nº 0173/2018 Processo nº
0410877-19.1993.8.26.0053 (053.93.410877-9) - Desapropriação - Desapropriação -
Etelmar Couto e outros - Edital - Conhecimento - Terceiros Interessados - Desapropriação
- Levantamento dos Depósitos Efetuados – Fazenda Pública FAZ SABER A TERCEIROS
INTERESSADOS NA LIDE que o(a) Municipalidade de São Paulo move uma
Desapropriação -Desapropriação de Desapropriação contra Etelmar Couto, Marai
Gertrudes Marins da Silva, Oswaldo Couto Junior, Manuel Varela Camina e Irene Couto
D’ alambert, (fls. 335/336), bem como fls. 338 dos autos, por sentença proferida pelo MM.
Juiz, as  fls. 622/626 dos autos, foi julgada procedente a ação, incorporando ao patrimônio
da Expropriante o imóvel situado à Rua Dom Vilares, s/nº, ao lado do nº 411, Vila Brasilina,
atual Vila das Mercês, São Paulo/SP, CEP 04160-001, com área de 293,55 m2, Contribuinte
nº 048.327.0014-6, Transcrição nº 43.194 de 24 de junho de 1953 e Matrícula nº 124.110
do 14º CRI/SP, declarado de utilidade pública pelo Decreto nº 22.486 de 22/07/86, plantas:
P-25.492-C3, PA-06-AI, destinado ao melhoramento: Míni Anel Viário, ligação entre a Av.
Afonso D’Escragnole Taunay e a Av. Presidente Tancredo Neves, condenando a
Expropriante a pagar aos Expropriados indenização na proporção de sua propriedade.
VALOR TOTAL DA INDENIZAÇÃO: R$ 57.597,81 (Agosto/2002) acrescida das
cominações legais, declarados de utilidade pública conforme Decreto Estadual nº 51.796,
datado de 09.05.07. Para o levantamento dos depósitos efetuados, foi determinada a
expedição de edital com o prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação no Órgão Oficial,
nos termos e para os fins do Dec. Lei nº 3.365/41, o qual, por extrato, será afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
04 de maio de 2018. 02 e 03/08

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 15 DIAS. PROCESSO Nº 0070815-
96.2012.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 24ª Vara Cível, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Claudio Antonio Marquesi, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que tem curso nesta
Comarca, pelo Cartório da 24ª Vara Cível do Foro Central da Comarca de São Paulo - SP,
Cumprimento de Sentença oriunda da Ação Ordinária de rescisão contratual cumulada
com indenização por perdas e danos sob autos nº 0070815-96.2012.8.26.0100, ajuizada
por VALOREM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS E ASSESSORIA
FLORESTAL LTDA (CNPJ/MF 96.192.141/0001-22) em desfavor de PROCEL
EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS S.C. LTDA (CNPJ/MF 46.267.407/0001-80), que
atualmente encontra-se em lugar incerto e não sabido, para os termos do cumprimento de
sentença, que tem, resumidamente, por objeto a cobrança dos valores a que a requerida
foi condenada a pagar por meio da r. Sentença de páginas 296/298, referentes às
participações que a autora detém, enquanto a sócia oculta, nos projetos de reflorestamento
denominados PROCEL X e PROCEL XXVII, administrados pela ré, em valor principal de
R$ 2.927.645,18 (dois milhões, novecentos e vinte e sete mil, seiscentos e quarenta e
cinco reais e dezoito centavos), apurado pela perícia de engenharia florestal às fls. 540,
realizada em fase de liquidação de sentença, mais custas e despesas processuais (no
somatório atualizado de R$ 15.313,69) e honorários advocatícios sucumbenciais, fixados
em 10% do valor da causa (R$ 34.164,05), no somatório total de R$ 2.977.122,92 (dois
milhões, novecentos e setenta e sete mil, cento e vinte e dois reais e noventa e dois
centavos). Fica, a requerida, devidamente INTIMADA de que dispõe do prazo de 15 dias,
subsequentes ao prazo estipulado neste edital, efetuar o pagamento voluntário do débito
total, nos termos do art. 523 do NCPC, sob pena de incidência de multa de 10% e honorários
advocatícios de 10%, ambos sobre a totalidade do débito (art. 523, §1º do NCPC) e
prosseguimento com os demais atos de execução. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 31/07/2018.          B 03 e 04/08

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 4007564-08.2013.8.26.0001
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São
Paulo, Dr(a). Claudia Felix de Lima, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) W SITA
COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA. EPP., CNPJ 03.453.926/0001-20, e TATIANA DE
OLIVEIRA SITA, CPF 263.352.968-29, que lhe foi proposta uma ação de Execução de
Título Extrajudicial por parte de Banco Santander (Brasil) S/A, para cobrança de R$
601.146,38 (08/2014), referente ao saldo devedor da Cédula de Crédito Bancário Confissão
e Renegociação de Dívida nº 00330437300000002660 (Operação nº
0437000002660300424). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo
de 03 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague o débito atualizado
ou, em 15 dias, embargue a execução, podendo ainda, recolher o débito com o depósito de
30% do valor em execução, mais custas e honorários, requerer o pagamento do saldo em
06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês, (art.745-
A do Código de Processo Civil) O réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo.          B 03 e 04/08

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1009324-42.2015.8.26.0011
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 13ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Tonia Yuka Kôroku, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) BENTO CABRAL
JUNIOR, CPF 336.376.588-60, que lhe foi proposta uma ação a Ação de Busca e Apreensão
do veículo Mahindra-Bramont, SUV FULL 4X4, cor preta, ano de fabricação/modelo2010/
2011, placa EQI8693, chassi 94RBMMSU2B1M01275, RENAVAM 259392693, requerida
pelo Banco Santander (Brasil) S/A, foi convertida em ação de Execução de Título
Extrajudicial, para cobrança de R$ 11.318,64 (01.07.2016). Estando o executado em local
ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 03 dias, a fluir após os 20 dias
supra, pague o quantum reclamado, acrescido de juros e correção monetária, bem como
honorários advocatícios fixados em 10% sobre o total do débito atualizado, anotando se
que, efetuado o pagamento no prazo de 03 dias, a verba honorária fica reduzida pela
metade, tendo o prazo de 15 dias, a afluir após o prazo supra, para oferecer embargos,
facultando ao executado nesse prazo, reconhecendo o crédito do exeqüente e comprovando
o depósito de 30% do valor em execução, mais custas e honorários, requerer o pagamento
do saldo em 06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao
mês, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC).
Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.          B 03 e 04/08

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1019583-29.2015.8.26.0001. O MM. Juiz de
Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr. Daniel D’Emidio Martins,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a José Leandro dos Santos RG: 12.528.151-1 SSP/SP e CPF: 009.672.128-
63 e sua esposa Elizabete Pinheiro dos Santos RG: 16.638.885-3 SSP/SP e CPF: 047.969.028-64, que Pedro
Ribeiro dos Santos RG: 7.506.199-5 SSP/SP e CPF: 038.882.498-05 ajuizou ação de extinção de comodato
objetivando que seja declarado extinto o contrato verbal de comodato firmado em 13 de Agosto de 2011 para
valer por 12 meses, que versou sobre a reforma do imóvel situado na Rua Maria Antonia Martins n° 484, Jardim
Peri - São Paulo/SP, no qual o requerido poderia morar no imóvel enquanto a reforma deste estivesse em
andamento, porém passados 03 (três) anos o serviço não foi concluído, motivo que requereu a devida
desocupação do imóvel e a restituição da posse em seu favor. Estando os requeridos em lugar ignorado,
expede-se este edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, contestem o feito, sob pena de
presumirem-se verdadeiros os fatos articulados. Não sendo contestada a ação, os requeridos serão considerados
revéis, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de julho de 2018. 03 e 04/08

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0002624-86.2018.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 18ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Fabiana Marini, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a JTR DISTRIBUIDORA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA EPP, CNPJ:
08.347.792/0001-87, (na pessoa de seu representante legal), que por este Juízo, tramita uma ação de
Cumprimento de Sentença, movida por Imperium Contábil Ltda CNPJ: 05.905.155/0001-90. Encontrando-se
o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua
INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo
do presente edital, pague a quantia de R$ 57.625,99 (Outubro/2017), devidamente atualizada, sob pena de
multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código
de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido
o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que
o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 28 de março de 2018. 03 e 04/08

Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo 0193043-49.2007.8.26.0100. A Dra. Celina Dietrich Trigueiros
Teixeira Pinto, Juíza de Direito da 15ª Vara Cível do Fórum Central/SP, na forma da Lei, etc... Faz Saber a
Nobel Prohavesp Empreendimentos Limitada CNPJ: 04.771.225/0001-00 (na pessoa de seu representante
legal), que Telecomunicações de São Paulo - TELESP CNPJ: 02.558.157/0001-62 ajuizou Ação de Execução
de Título Extrajudicial, objetivando o recebimento de R$ 16.821,70 (Julho/2007), referente a prestação de
serviços de telecomunicações. Estando a executada em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para
que no prazo de 03 dias, efetue o pagamento da dívida atualizada ou em 15 dias embargue a execução, a fluírem
após os 20 dias supra. Em caso de pagamento integral da dívida, os honorários advocatícios serão reduzidos
pela metade, e comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários advocatícios,
requerer que seja admitido pagar o restante em até 06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária
de juros de 1% ao mês. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. São Paulo, 18/06/2018.

03 e 04/08

Edital de Intimação - Prazo de 20 dias. Processo 0006769-76.2018.8.26.0007. O Dr. Antonio Marcelo Cunzolo
Rimola, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional de Itaquera/SP, na forma da Lei, etc... Faz Saber
a João Carlos Pereira Furtado CPF: 299.346.248-26, que Mercabenco - Mercantil e Administradora de Bens
e Consórcios Ltda CNPJ: 46.349.106/0001-04 ajuizou Ação de Busca e Apreensão, sendo julgada procedente
e condenandoo ao pagamento da quantia de R$ 52.499,04 (Março/2018), ora em fase de Cumprimento de
Sentença. Estando o executado em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias,
a fluir após os 20 dias supra, pague o débito atualizado ou apresente bens a penhora, sob pena de ser
acrescido de multa de 10% e honorários sucumbenciais de 10% (Art. 523 § 1º e 3º do NCPC), quando será
penhorado bens para garantia da execução, podendo no prazo de 15 dias, oferecer impugnação. Será o
presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. São Paulo/SP, 12/07/2018. 03 e 04/08

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0023298-85.2018.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 19ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Camila Rodrigues
Borges de Azevedo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Vera Lúcia Carvalho Costa CPF: 573.983.567-49,
que Brascan Imobiliária Incorporações S/A CNPJ: 29.964.749/0001-30 ajuizou Ação de Reintegração de
Posse, sendo julgada procedente e condenando-a ao pagamento da quantia de R$ 853.108,14 (Março/2018),
ora em fase de Cumprimento de Sentença. Estando a executada em lugar ignorado, foi deferida a intimação
por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o débito atualizado ou apresente bens
a penhora, sob pena de ser acrescido de multa de 10% e honorários sucumbenciais de 10% (Art. 523 § 1º e
3º do NCPC), quando serão penhorados bens para garantia da execução, podendo no prazo de 15 dias,
oferecer impugnação. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 07 de junho de 2018. 03 e 04/08

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS - PROCESSO Nº 0184767-29.2007.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 14ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Marcia Tessitore,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MELLO E BATISTA LTDA, CNPJ 12.577.235/0001-20, Rua José
Aderbal Chaves, 46, Pina, CEP 51111-030, Recife - PE, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento
Comum por parte de Telecomunicações de São Paulo - Telesp, objetivando o recebimento de R$ 90.632,41
(Julho/2007), referente a prestação de serviços de telecomunicações. Estando a requerida em lugar ignorado,
expede-se edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias do presente edital, conteste o feito, sob pena de
presumirem-se verdadeiros os fatos articulados. Não sendo contestada a ação, a requerida será considerada
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da
Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 07 de junho de 2018. 03 e 04/08

Edital de Intimação - Prazo de 20 dias. Processo 1047838-59.2013.8.26.0100. O Dr. Fernando José Cúnico,
Juiz de Direito da 12ª Vara Cível do Fórum Central/SP, na forma da Lei, etc... Faz Saber a Doraci Artuzo CPF:
784.765.858-53, que Alfredo Carlos Simões Dornellas de Barros CPF: 006.325.218-05; Afonso Celso Simões
Dornellas de Barros CPF: 047.676.768-78 e Maria Angélica Simões Dornellas de Barros CPF: 826.692.369-
87 (sucessores da autora Genny Madeira Simões de Barros CPF: 826.469.379-20), ajuizaram Ação de
Prestação de Contas, sendo julgada procedente e condenando-a a prestar contas dos alugueres dos imóveis
localizados à Rua Padre João Manoel nº 1.179, Apto. 4G - São Paulo/SP e à Rua Capitão Macedo nº 92, Apto.
91 - São Paulo/SP, no período de Julho de 2002 até Março de 2013. Estando a executada em lugar ignorado,
foi deferida a intimação por edital, para que em 30 dias, a fluir após os 20 dias supra, preste contas dos
alugueres dos referidos imóveis, sob pena de não lhe ser lícito impugnar as que os autores apresentarem,
ora em fase de Cumprimento de Sentença. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. São
Paulo/SP. 03 e 04/08
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EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 0029923-38.2018.8.26.0100O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 19ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Camila Rodrigues
Borges de Azevedo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) FRANZ BUFFARDI NETO, CPF 333.201.958-
91, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por Sociedade Beneficente
Israelita Brasileira Hospital Albert Einstein. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos
do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, paraque, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, que fluirá o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$R$10.868,79,
atualizado até abril de 2018, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e
honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda,
que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente
de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. 03 e 04/08

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1058966-08.2015.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 24ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Tamara Hochgreb Matos, na forma da Lei, etc.
Faz Saber a Provise Serviços Gerais Ltda (CNPJ 66.657.792/0001-80), que a ação Declaratória de Rescisão Contratual
c/c Cobrança, de Procedimento Comum, ajuizada por Boomerang File Gestão de Documentos e Serviços Eletrônicos
Ltda ME, foi julgada procedente, condenando-a para: A) declarar a rescisão do contrato de gestão de documentos
objeto desta ação, celebrado entre as partes desde setembro de 2012; B) condenar a requerida ao pagamento da
quantia de R$ 14.259,06, com correção monetária pela Tabela do TJSP e juros de 1% ao mês desde a propositura
da ação; C) condenação da requerida ao pagamento das mensalidades vencidas a partir de 30/04/2015, nos termos
do contrato, até a efetiva retirada dos documentos; D) condenar a requerida a retirar seus documentos depositados
no armazém da requerente no prazo de 10 dias úteis, sob pena da requerente ser autorizada a destruí-los. Estando
a requerida em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias a fluir dos 20 dias supra, cumpra
a sentença, sob pena de incidência de multa de 10%, pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% e
expedição de mandado de penhora e avaliação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 31/07/2018.                      02 e 03 / 08 / 2018

Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda.
CNPJ/MF nº 22.610.500/0001-88 - NIRE: 35229235874

Edital de Segunda Convocação de Assembleia Geral Extraordinária dos Titulares dos Certifi cados de 
Recebíveis do Agronegócio da 1ª Série da 23ª Emissão da Gaia Agro Securitizadora S.A.

A Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda (“Agente Fiduciário”), na condição de Agente Fiduciário dos 
Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio (“CRA”) da 1ª Série da 23ª Emissão da GAIA AGRO SECURITIZADORA S.A. (“Emis-
são” e “Emissora”, respectivamente), vem por meio deste convocar os senhores para a Assembleia de Titulares de CRA, em 
atenção ao disposto na cláusula XII, do Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio, que será realizada, em 
segunda convocação no dia 10 de agosto de 2018 às 11h00 horas, na sede do Agente Fiduciário, na Avenida Brigadeiro Faria 
Lima, nº 2.277, 2º andar, Jardim Paulistano, CEP 01452-000 na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para deliberar sobre 
a seguinte ordem do dia: (i) Aprovar, excepcionalmente para a verifi cação a ser realizada com base nas demonstrações fi nan-
ceiras de junho de 2018, que o indicador fi nanceiro referente a clausula 5.1.3. (h) (ii) do Instrumento Particular de Escritura da 
3ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária a Ser Convolada 
em da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, para Colocação Privada, da Coteminas S.A. (“Escritu-
ra de Debênture”) seja alterado de 0,7 (sete décimos) para 0,8 (oito décimos). Informações Gerais: Os titulares dos CRA pode-
rão se fazer representar na Assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhada de cópia 
de documento de identidade do outorgado. Os instrumentos de mandato com poderes para representação e voto na referida 
assembleia deverão ser encaminhados (i) por e-mail, para agentefi duciario@vortx.com.br ou (ii) enviados diretamente ao 
Agente Fiduciário em sua sede, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência em relação à data de realização da Assem-
bleia, devendo apresentar-se com 30 (trinta) minutos de antecedência, munidos do respectivo documento de identidade, bem 
como, dos documentos originais previamente encaminhados por e-mail ao Agente Fiduciário.

São Paulo, 02 de agosto de 2018.
Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda.
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Aos Acionistas: A administração da Voltalia Areia Branca II Participações 
S.A., em atendimento às disposições legais e estatutárias pertinentes, apre-

-
panhia relativos ao exercício de 2017, acompanhadas das Demonstrações 

à disposição dos senhores acionistas, a quem a Diretoria terá o prazer de 
prestar os esclarecimentos adicionais necessários. A Companhia: A Vol-

constituída em 26/06/2013, tem sede administrativa e foro jurídico na Rua 

-
ção, a geração e a exploração de empreendimento de energia elétrica por 

operações. As participações societárias diretas são as seguintes:
% Participação 31/12/2017

100,00%

100,00%
100,00%

Operação Comercial: Autorização do Parque Carcará I: A Portaria do Mi-

-
-

Geradoras, totalizando 30.000 kW de capacidade instalada. De acordo com 

-

em operação comercial conforme Despacho 

S.A destina-se à comercialização na modalidade de produção independen-

2.003/96. Autorização do Parque Carcará II: A Portaria do Ministério de 

Voltalia Areia Branca II Participações S.A.

Relatório da Administração

-
-

kW a capacidade instalada total da mesma, constituída por 10 unidades 

-

Despacho 
-

-

2.003/96. Autorização do Parque Terral: A Portaria do Ministério de Mi-

-

 

capacidade instalada total da mesma, constituída por 10 unidades gerado-

-

-

 
-
-

-se à comercialização na modalidade de produção independente de energia 

Con-
trato de Comcercialiazação: -

-

2016, a quantidade de energia negociada entre as partes pelo preço con-

período seja menor do que 90% da energia contratada, haverá o ressarci-
mento anual por desvios negativos de geração, essa diferença (Geração 

-

geração neste período esteja entre 90% e 100% da energia contratada, o 
ressarcimento quadrienal por desvios negativos de geração será pago em 
12 parcelas mensais uniformes ao longo do ano contratual. Desempenho 
Economico-Financeiro: 
consolidadas, o passivo circulante encontra-se superior ao ativo circulante 

-
-

sidade de capital giro adicional, a sua acionista realizará aporte de capital 

Controladora Consolidado
31/12/2017 31/12/2017

13.961
167.372

2.000

 
Nicolas Dupaquier – Diretor

Controladora Consolidado
2017 2016 2017 2016

Ativo Circulante 13.961 1.813 35.810 23.252
 7

Adiantamento a fornecedor  1  371
Despesas antecipadas

13
 61

22
Não circulante 167.372 138.297 445.254 438.698

10

1.919
Investimentos

Intangíveis  6.206
Total do ativo 181.333 140.110 481.064 461.950

Passivo Circulante 13.433 1.194 50.307 36.003
 7  19 

 17  3 2.797
23.030

 273  726

  Dividendos a pagar
 2  226

Não circulante 2.000   – 264.857 287.031 
262.790

1.992
 2.067

Total passivo 15.433  1.194 315.164 323.034 
Patrimônio líquido 165.900 138.916 165.900 138.916

Reserva de lucro  30.921 30.921
Total do passivo e patrimônio líquido 181.333 140.110 481.064 461.950

Controladora Consolidado
2017 2016 2017 2016

Receita operacional líquida 97.693 62.693

Resultado bruto  –   – 70.525 39.630
Despesas operacionais
Despesas administrativas

 931
Resultado das participações societárias
Lucro/(Prejuízo) antes do resultado

35.263 741 61.090 31.446

237 92
(143) 48 (21.123) (26.764)

Fluxo de Caixa das Atividades Controladora Consolidado
  Operacionais 2017 2016 2017 2016

39.967
Ajustes para reconciliar o lucro líquido  com recursos
  provenientes das atividades operacionais
Resultado em equivalência patrimonial

Depreciação e amortização

Variações em:

  adiantamento a fornecedores  16 

  despesas antecipadas 1.016

13

707

 3 

91
2 7

Balanço Patrimonial 
(Em milhares R$)

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido (Em milhares de reais)

Demonstração dos Resultados
(Em milhares R$)

Reservas de Lucros
Capital Social  Reserva Legal Reserva de Lucros  Total Lucro Acumulados Total

Saldos em 31 de dezembro de 2015  107.995  2.004  28.316  30.320   –    138.315 

Destinação do lucro:  39  39 

Saldos em 30 de Dezembro de 2016  107.995  2.043  28.878  30.921   –    138.916 

 273  273 
Destinação do lucro: 

Saldos em 31 de Dezembro de 2017  107.995  3.799  54.106  57.905   –    165.900 

Demonstração dos Fluxos de Caixa (Em milhares de reais)

1
Recursos provenientes (aplicado
  nas) das atividades operacionais  (351)  (48) 71.945 44.535

Recursos líquidos provenientes 
  (aplicado nas) das atividades 
  operacionais  (351) (48) 44.593  16.908

673

Recursos provenientes (aplicados
 nas) das atividades de investimentos  668 3.644 (21.405) (7.572)

200 61 63

Dividendos pagos
Caixa proveniente (aplicado nas) 

 200 (3.602) (23.084) (26.567)
Aumento (redução) em caixa 
  e equivalentes de caixa 517 (6) 104 (17.231)

  no início do exercício 7 13

  e equivalentes de caixa
Caixa e equivalentes de caixa 

524 7 9.561 9.457

Controladora Consolidado
2017 2016 2017 2016

Lucro líquido do exercício 35.120 789 35.120 789

Resultado abrangente do exercício 35.120 789 35.120 789

Resultado antes dos tributos
  sobre o Lucro 35.120 789 39.967 4.682

Lucro líquido do exercício 35.120 789 35.120 789
Lucro Líquido básico 
  e diluído por ação (em R$) 0,3252 0,0073

Demonstração dos Resultados
Abrangentes (Em milhares R$)

Aos Acionistas: A administração de Serra Pará Participaçõs S.A, em 
atendimento às disposições legais e estatutárias pertinentes, apresenta o 

-
ceiras. Toda a documentação relativa às contas ora apresentadas está à 

prestar os esclarecimentos adicionais necessários. A Companhia: A Serra 

-

-

e das receitas advindas de suas operações. As participações diretas e indi-
retas detidas são as seguintes: Companhias: (a) 

. Participação Direta: 100%; 
Para II S.A. Participação Direta: 100%; 
III S.A. Participação Direta: 100%; 

 Participação Direta: 100%. Operação Comercial: Autorização do 
Parque Eólico Vila Amazonas V: -

-

-
-

Serra Pará Participações S.A.

Relatório da Administração

 
Autorização do Parque Eólico Vila Pará I: 

-

Autorização do Parque Eólico Vila Pará II: 

-

-

Demonstração dos Fluxos de Caixa (Em milhares de reais)

 
Autorização do Parque Eólico Vila Pará III: 

-
-

-
-

Desempenho Economico-Financeiro: 
 Controladora Consolidado

31/12/2017 31/12/2017

Total do ativo 575.002

– 252.675

Aurélien Patrick Maudonnet – 

Balanço Patrimonial 
(Em milhares R$)

Demonstrações das Mutações do  
Patrimônio Líquido (Em milhares de reais)

Controladora Consolidado
2017 2016 2017 2016

Ativo Circulante 4.941 2.899 64.627 16.956
1.272 

–  –
Adiantamento a fornecedor  6  – 762

–  –  –
Impostos a recuperar  –

1.625  –  –
  2 

Não circulante 271.986 266.097 510.375 538.951
–  –  –

Investimentos  –   7
–  –

Intangível –  –
Total do ativo 276.927 268.996 575.002 555.907

Passivo e Patrimônio Líquido 2017 2016 2017 2016
Circulante 4.060 1.647 49.460 274.231

  2 22 
 – –
 – – –

 – – 276 –
 1

Não Circulante  – 52.134 252.675 66.461
– – 
 – – 252.675 –

Adiantamento para 
  futuro aumento de capital  – 52.105 – 52.105
Total do passivo 4.060  53.781 302.135 340.692
Patrimônio líquido 272.867 215.215 272.867 215.215

210.000 210.000
5.215 5.215

Total do passivo e 
  patrimônio líquido 276.927 268.996 575.002 555.907

Reserva de Lucros
Lucros (prejuízos) 

acumulados
Capital 
social

Reserva 
legal

Reserva de 
lucro Total Total

Saldos em 31 de dezembro de 2015 154.725  –   – – (128)    154.597 
Aumento de capital   55.275 –    –   –    –   55.275 

  –   – – –
  –    –   –   
  –   –    –   – 
  –   –   –   

Saldos em 31 de dezembro de 2016 210.000  342  4.873 5.215    –      215.215 
Aumento de capital –    –   –    –   

  –   –    –   – 
– –    –   – 

  –    –   –   
  –   –    –   – 
  –   –   –   

Saldos em 31 de dezembro de 2017 259.890  874   12.103 12.977    –      272.867 

Controladora Consolidado

Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais 2017 2016 2017 2016

10.660

Ajustes para reconciliar o lucro líquido com recursos provenientes das atividades operacionais

– –

– –

– –

Variações em: 

– –

–

– – –

–

12

– – –

–

Recursos provenientes (aplicado nas) das atividades operacionais (52) (83) 54.560 35.970

–

– – –

Caixa líquidos provenientes das (aplicados nas) atividades operacionais (72) (83) 8.228 34.215

Fluxo de caixa das atividades de investimentos

– – –

7

– –

– – 255 –

Recursos provenientes (aplicados nas) das atividades de investimentos 1.874 (106.076) (15.179) (386.904)

52.105 52.105

Aumento de capital – 55.275 – 55.275

– –

– – –

(2.215) 107.380 27.242 349.612

Aumento (redução) em caixa e equivalentes de caixa (412) 1.222 20.292 (3.077)

1.272 50

1.272

Transações que não envolveram caixa: 

– –

– – –

Controladora Consolidado
2017 2016 2017 2016

– –
– –

Resultado bruto – – 58.265 24.726
Despesas operacionais

10.652 – –
Lucro antes do resultado 

17.702

–
63 24 (29.034) (7.042)

Resultado antes dos tributos 
  sobre o Lucro 10.649 6.967 16.452 10.660

– –
Lucro (prejuízo) líquido do exercício 10.649 6.967 10.649 6.967

Demonstração dos Resultados
(Em milhares R$)

Demonstração dos Resultados
Abrangentes (Em milhares R$)

Controladora Consolidado
2017 2016 2017 2016

Lucro do período 10.649   6.967 10.649   6.967 
–   –   –   –   

Resultado abrangente do período 10.649   6.967 10.649   6.967 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
SAO PAULO/SP

Pelo presente EDITAL, nos termos do art. 19 da Lei 8004/90 e art. 15 da RD 08/70,
tendo em vista a ausência de notificação pessoal pelo oficial do cartório nos termos
da certidão apresentada, fica(m) notificado(s) o(s) mutuario(s) abaixo, para ciência de
que estamos autorizados na forma dos artigos 19 e 21 da Lei nº 8004 de 14/03/1990 e
do Decreto-Lei nº 70, de 21/11/1966 e das normas complementares do S.F.H., a
promover a execução extrajudicial da(s) HIPOTECA(S) que oneram os imóveis descritos
a seguir.
Ficam cientificados, outrossim, de que tem o prazo de 20(vinte) dias, contados de  01/
08/18, para, querendo, purgar(em) o debito e evitarem a execução, o que poderá ser
feito no endereço de cobrança descrito abaixo:
SED:1D1B4 -  CONTRATO: 820330005745-9 - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA - 1603 - PARQUE SAO JORGE

ENDERECO DO IMÓVEL:AVENIDA DR. ASSIS RIBEIRO, Nº 4.400, APARTAMENTO
Nº 21, 2º PAVIMENTO, BLOCO 05, CONDOMINIO RESIDENCIAL AMETISTA, 41º
SUBDISTRITO CANGAIBA, SAO PAULO/SP. CABENDO-LHE O DIREITO DE USO
DE UMA VAGA INDETERMINADA, PARA ESTACIONAMENTO DE UM VEICULO.

SANDRA APARECIDA DE SOUZA, BRASILEIRO(A), BANCARIA , CPF: 01426821875,
CI: 9.937.998SSP/SP SOLTEIRO(A) e cônjuge, se casado(a) estiver.

FIDUCIAL DIST. TITULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA
Endereço de Cobrança:

AGENCIA DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL ONDE PAGAVA AS PRESTACOES

01 - 02 - 03/08/2018

Edital de Citação. Prazo: 20 dias. Processo nº 1005543-36.2015.8.26.0100. A Dra. Tamara Hochgreb Matos, Juíza
de Direito da 24ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a Bruna Khattar Soares (CPF. 349.940.238-
67), que Sociedade Beneficente São Camilo, entidade mantenedora do Hospital São Camilo - Ipiranga lhe ajuizou
ação de Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$ 25.329,40 (janeiro de 2015), referente
aos Recibos Provisórios de Serviços n°s 32701, 37080 e 37079, oriundos da prestação de atendimento médico/
hospitalar. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos
20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo
contestada a ação, a requerida será considerada revel, caso em que será nomeado curador Especial.Será o presente,
afixado e publicado. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 31/07/2018.    02 e 03 / 08 / 2018

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1037843-23.2016.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 33ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Sergio da Costa Leite, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a Waldenice dos Reis Glugoski (CPF. 622.895.608-63), que Itaú Unibanco S/A lhe ajuizou ação de
Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$ 35.606,17 (dezembro de 2016), referente ao
Empréstimo denominado Crediário Itaú, Operação Contrato n° 46515 000001076642535. Estando a requerida em
lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação,
sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, a requerida será
considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS.                                                                                   02 e 03 / 08 / 2018
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1014644-03.2015.8.26.0002
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado
de São Paulo, Dr(a). Emanuel Brandão Filho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
MERCEARIA & PIZZARIA SÃO BENTO LTDA., CNPJ 10.520.352/0001- 21, que lhe foi
proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de Eletropaulo Metropolitana
Eletricidade de São Paulo S.A., objetivando condenar a ré ao pagamento de R$ 65.223,42
(março/2015), corrigidos e acrescido de encargos legais, bem como ao pagamento dos
valores correspondentes a todas as faturas de energia elétrica que vierem a ser emitidas,
vencidas e inadimplidas, referente ao débito das faturas de fornecimento de energia elétrica
do imóvel situado na Rua Garcia de Toledo, nº 400, Jardim São Bento Novo, São Paulo/
SP, instalação 200008142, parceiro 20432936 e do Termo de Ocorrência de Irregularidade
n° 7237606. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de
15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.          B 02 e 03/08

Edital de citação com prazo de 20 dias úteis. A Excelentíssima Senhora Doutora Juíza de Direito da 21ª Vara Cível do Foro Central
da Comarca de São Paulo/SP, Dra. Maria Carolina de Mattos Bertoldo, FAZ SABER, que por esta Vara tramita o processo nº 1041669-
51.2016.8.26.0100, ação de cobrança decorrente de ato ilícito contratual, movida por BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A contra
COOPERSITE COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DE INFORMÁTICA E TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO CAETANO
DO SUL., sociedade cooperativa, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.950.164/0001-78. Como a ré encontra-se em lugar incerto e não
sabido para todos os termos, por este meio fica CITADA, com o seguinte objetivo: APRESENTAR CONTESTAÇÃO, INDICANDO AS
PROVAS QUE PRETENDE PRODUZIR, DOS FATOS ADUZIDOS NA INICIAL, QUAIS SEJAM: Por força do contrato de prestação
de serviços, a Ré passou a prestar serviços na área de informática, telecomunicações, telemarketing, digitação, traduções técnicas,
consultoria, treinamento, construção civil e afins ao Autor. Conforme pactuado, não se estabeleceria nenhum vínculo empregatício
entre o Autor e os trabalhadores designados para a prestação do serviço contratado. Assim, assumiu a Ré a responsabilidade de
ressarcir o Autor por eventuais danos experimentados pelo Autor em decorrência da prestação de serviços em questão, conforme
Cláusulas 6.1, item �f�_ e 6.5 do contrato de prestação de serviços firmado entre as partes. Ocorre que o Autor figurou no polo passivo
de diversas Reclamações Trabalhistas que foram ajuizadas por ex-empregados da empresa Ré. Regularmente processadas as
ações judiciais em comento, o Banco Autor foi condenado ao pagamento das dívidas que eram de responsabilidade exclusiva da
Ré e que alcança o montante de R$ 55.928,49 (cinquenta e cinco mil, novecentos e vinte e oito reais e quarenta e nove centavos).
O Autor informa que todos os valores estão atualizados pelo INPC, aplicando-se juros de 1% a.m. calculados pro rata die, incluindo-
se os honorários contratuais, eis que o dever de ressarcimento da Ré engloba a totalidade dos valores despendidos pelo Autor. Na
tentativa de obter a regularização da situação sem que fosse necessária a intervenção judicial, o Autor entrou em contato com a Ré
em diversas ocasiões, no intuito de receber o pagamento das quantias depositadas em juízo, que, conforme as disposições
contratuais, não era de sua responsabilidade. No entanto, a Ré quedou-se inerte. Tem-se, portanto, que o Autor foi impelido a efetuar
pagamentos decorrente de ações trabalhistas movidas pelos funcionários da Ré, sendo que tais dívidas eram de sua exclusiva
responsabilidade, devendo a Ré ressarcir o Autor dos referidos pagamentos. FICA A RÉ CIENTE DE QUE O PRAZO PARA
CONTESTAR, QUERENDO, É DE 15 (QUINZE) DIAS ÚTEIS, A FLUIR APÓS OS 20 DIAS SUPRAMENCIONADOS, E QUE NÃO
SENDO CONTESTADA A AÇÃO, PRESUMIR-SE-ÃO ACEITOS COMO VERDADEIROS OS FATOS ARTICULADOS PELO AUTOR
NA INICIAL (CPC,ART. 344), BEM COMO SERÁ NOMEADO CURADOR ESPECIAL, NOS TERMOS DO ART. 257, IV,DO CPC. Será
o presente edital afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 31/07/2018.
02 e 03 / 08 / 2018

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003438-26.2014.8.26.0002
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado
de São Paulo, Dr(a). Cláudia Longobardi Campana, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o) SANTA MATILDE PANIFICADORA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA., CNPJ
03.273.064/0001-54, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de
Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A., objetivando condenar a ré ao
pagamento de R$ 15.284,60 (janeiro/2014), corrigidos e acrescido de encargos legais,
bem como ao pagamento dos valores correspondentes a todas as faturas de energia
elétrica que vierem a ser emitidas, vencidas e inadimplidas, referente ao débito das faturas
de fornecimento de energia elétrica do imóvel situado na Rua Professora Nina Stocco, nº
707, Jardim Campo Limpo, São Paulo-SP, Parceiro 2009964 e instalação 20012483.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de junho de 2018.  B 03 e 04/08

Edital de Citação de réus incertos, indeterminados, não identificados, invasores do Imóvel
- Prazo de 30 dias Proc. 1134208-36.2016.8.26.0100. O Dr. Fernando Henrique de Oliveira
Biolcati, Juiz de Direito da 22ª Vara Cível - Foro Central, na forma da lei, Faz Saber a réus
incertos, indeterminados, não identificados, invasores do imóvel, que Espólio de Adelina
D’andrea Lasalvia, representada por sua inventariante Adélène Virginia Lasalvia, ajuizou
uma Ação de Reintegração/Manutenção de Posse contra José e Outros, relativo ao imóvel
localizado na Rua Ruy Barbosa, nº 460, Centro, objeto da transcrição nº 9274, do 4º CRI/
SP, contribuinte nº 009.022.0039-9, invadido pelos réus. Nestas condições, ajuizada a
presente ação, foi requerida a reintegração na posse do imóvel, condenando-se os réus
em perdas e danos, custas e demais cominações de direito. Assim sendo, foi deferida a
citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 30 dias supra, contestem, sendo
nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-
se verdadeiras as alegações de fato formuladas pela autora. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 31/07/2018.          B 03 e 04/08

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1043107-49.2015.8.26.0100
O Dr. Rodrigo Ramos, Juiz de Direito da 21ª Vara Cível - Foro Central Cível. Faz Saber
a Andrea Canello Machado de Oliveira, CPF 127.912.338-90, que o Condomínio Edifício
Dona Irmã, ajuizou uma Ação de Cobrança de Despesas Condominiais, pelo Procedimento
Sumário, convertido em Comum, tendo como corréu Antonio Alexandre Leal de Oliveira,
objetivando condenar os réus ao pagamento de R$ 64.039,71 (março/2015), corrigidos e
acrescido de encargos legais, ref. às despesas condominiais do apartamento nº 0082 e
da Vaga nº 25, ambos do condomínio autor, bem como as que se vencerem no curso do
presente processo, custas, honorários e demais cominações. Estando a requerida em
lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20
dias supra, conteste, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso
IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (art.
344 do NCPC). Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 31/07/2018.          B 03 e 04/08

 

36ª VARA CÍVEL CENTRAL/SP - 36ª OFÍCIO CÍVEL 
Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 1009182-91.2017.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 36ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Swarai Cervone de 
Oliveira, na forma da Lei, etc.. FAZ SABER a(o) XUEYAN LANG, RNE G086774-X, CPF 234.975.178-
36 e ALEXANDRE ZANETIC VIDULIC, RG 20.899.161-X, CPF 147.233.168-09, que lhes foi proposta 
uma ação de Cobrança pelo Procedimento COMUM por parte de HOSPITAL E MATERNIDADE 

SANTA JOANA S.A., objetivando a cobrança de R$ 23.628,51 (Jan/2017), referente aos serviços 
médico-hospitalares para realização de parto da requerida. Encontrando-se os réus em lugar incerto e 
não sabido, foi determinada a CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para 
que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. 
Não sendo contestada a ação, os réus serão considerados revéis, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.  

 

36ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP. 36º Ofício Cível. Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo nº 1051390-
61.2015.8.26.0100. A Dra. Paula da Rocha e Silva Formoso, Juíza de Direito da 36ª Vara Cível do Foro Central da
Capital/SP, Faz Saber a Marília Feix Barcala (CPF. 665.563.250-15), que Itaú Unibanco S/A lhe ajuizou ação Monitória,
para cobrança da quantia de R$ 99.027,19 (maio de 2015), decorrente da Cédula de Crédito Bancário n° 104175865-
5. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias
supra, pague o débito (ficando isenta de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes a
5% do valor do débito (artigo 701 do NCPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial
em mandado executivo. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular
prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente, afixado e publicado. SP, 10/07/
2018.                                                                                                                                    02 e 03 / 08 / 2018

Forte Securitizadora S.A., companhia securitizadora com sede na Rua Fidêncio Ramos, nº 213, conjunto 41, Itaim Bibi, CEP 04.551-
010, Cidade de São Paulo/SP, inscrita no CNPJ/MF sob nº 12.979.898/0001-70 (“Emissora”), nos termos da Cláusula XII do Termo de 
Securitização de Créditos Imobiliários das 116ª, 117ª, 118ª, 119ª, 120ª, 121ª, 122ª, 123ª,124ª, 125ª, 126ª, 127ª, 128ª, 129ª, 130ª, 131ª, 

(i) 

(ii)

FF&E
(iii)

(iv)

 
gestao@fortesec.com.br

FORTE SECURITIZADORA S.A. CNPJ/MF n° 12.979.898/0001-70 - NIRE n° 52.3.0001799-8
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 

IMOBILIÁRIOS DAS 116ª, 117ª, 118ª, 119ª, 120ª, 121ª, 122ª, 123ª,124ª, 125ª, 126ª, 127ª, 128ª, 129ª, 130ª, 131ª, 132ª, 
133ª, 134ª, 135ª, 136ª e 137ª SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.

CONSÓRCIO GEL SANENCOL
CNPJ/MF 11.278.494/0001-97   -   NIRE 35500066794

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – REUNIÃO DE SÓCIOS
Ficam convocados os senhores sócios consorciados do “CONSÓRCIO GEL SANENCOL”, NIRE 35500066794, CNPJ/
MF 11.278.494/0001-97, a reunirem-se em Reunião de Sócios, a ser realizada, às 09h, do dia 08 de agosto de 2018, 
na sede do consórcio, localizada na cidade de São Paulo/SP, à Rua Joaquim Floriano, nº 243, conjunto 21, Bairro Itaim 

relacionadas ao seu objeto social; e (ii) Demais assuntos de interesses do Consórcio. São Paulo/SP, 24 de julho de 
2018. Paulo Fernando Billes Goetze - Administrador

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0011725-27.2016.8.26.0001. A MMª. Juiza de Direito da 6ª Vara
Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dra. Gislaine Maria de Oliveira Conrado, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a G. K. Pintura e Reforma em Construção Civil Ltda (CNPJ. 11.667.993/0001-76) e Gabriel da Silva Albuquerque (CPF. 085.258.069-
00), que por este Juízo tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por HSBC Bank Brasil S/A Banco Múltiplo.
Encontrando-se os executados em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua
INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, paguem
a quantia de R$ 83.389,70 (atualizada até março/2016), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do
débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Ficam cientes, ainda, que nos termos
do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de
15 (quinze) dias úteis para que os executados, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos,
sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 05 de julho de 2018.                                                                                                                 02 e 03 / 08 / 2018

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1099848-80.2013.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 23ª 
Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Marcos Duque Gadelho Júnior, na forma da Lei, etc. Faz saber a 
Villas Fashion Hair Cabeleireiros Ltda. CNPJ 10.306.225/0001-24, que Acacio Pagotto ajuizou ação comum, objetivando seja 
julgada procedente, para o fim de declarar inexigíveis os títulos protestados em decorrência do descumprimento do contrato, 
sustando definitivamente o protesto, decretando a rescisão do contrato, condenando a ré nas perdas e danos consistentes no 
pagamento da multa estipulada na cláusula VII, § único, condenando ainda nas custas processuais e nos honorários 
advocatícios. Estando a ré em lugar ignorado, expede-se edital de citação, para que em 15 dias a fluir do prazo supra, conteste 
o feito, sob pena de serem aceitos os fatos, nomeando-se curador especial em caso de revelia. será o edital afixado e publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 31/07/2018.                                                          [3,6] 

EPS - Empresa Paulista de Serviços S.A.
C.N.P.J. Nº 61.244.034/0001-16 - NIRE: 35300017617

Ata da Assembleia Geral Ordinária Realizada em 25 de Junho de 2018.
Local: Sede social na Rua Julio Kuperman, 234 - Embu - SP. Convocação: Pessoal. Presença: Acionistas represen-
tando a totalidade do capital social. Publicações: Documentos da Administração - Artigo 133 da Lei 6.404/76, publi-
cados no Diário Ofi cial do Estado de São Paulo na data de 22/06/2018 e no jornal O Dia na data de 22/06/2018. Mesa 
Diretora: Presidente da Mesa - Franklin Kuperman, Secretário da Mesa – Roldão Dias de Souza. Preliminares: Assembleia 
instalada regularmente, conforme disposto na Lei 6.404/76 artigo 124 e seus parágrafos. Ordem do Dia: Na Ordiná-
ria: 1) Discussão e Aprovação do Relatório da Diretoria, Balanço Patrimonial, Demonstrações Financeiras relativas ao 
exercício encerrado em 31.12.2017. 2) Fixação dos honorários da Diretoria para o exercício de 2017. 3) Deliberação so-
bre a instalação do Conselho Fiscal. Ordem dos Trabalhos: Na Ordinária: 1) Relatório da Diretoria, Balanço Patrimo-
nial, Demonstrações Financeiras relativas ao exercício encerrado em 31.12.2017, discutidos, votados e aprovados. 1/1) 
Aprova que o resultado do exercício permaneça na conta de Lucros Acumulados. 2) Fixados pela Assembleia os hono-
rários da Diretoria, até o limite legal estabelecido pela legislação aplicável, fi cando a critério da Diretoria o seu paga-
mento. 3) Deliberada e aprovada a não instalação do Conselho Fiscal para o presente exercício, ressalvado o direito de 
qualquer acionista requerê-lo futuramente na forma e condições da Lei e dos Estatutos. Encerramento: Nada mais 
havendo a tratar, foram suspensos os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, no livro próprio, a 
qual tendo sido lida e aprovada, vai por todos os presentes assinada. Embu, 25 de Junho de 2018. Presidente da Mesa 
- Franklin Kuperman, Secretário da Mesa – Roldão Dias de Souza. Acionistas - Franklin Kuperman, Selma Guarinon 
Kuperman, GTP-Treze Listas Segurança e Vigilância Ltda. por seu representante Sr. Franklin Kuperman. A presente é có-
pia fi el da ata lavrada no livro próprio. Franklin Kuperman - Presidente da Mesa, Walkiria Hashimoto Bueno - 
O.A.B./S.P. 43.658. JUCESP nº 316.352/18-4 em 06.07.2018. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Onesoft Tecnologia S.A.
CNPJ/MF Nº 19.853.495/0001-20 - NIRE 35.300.463.226

Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária Realizada em 23 de Março de 2018
1. Data, Hora e Local: Aos 23.03.2018, às 10h00min, na sede da Onesoft Tecnologia S.A. (“Companhia”), localizada na cidade de 
São Paulo/SP, Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.311, 4º andar, conjunto 42, Sala G, Itaim Bibi, CEP 04538-133. 2. Convocação e 
Presença: Dispensadas as formalidades de convocação, nos termos do artigo 124, § 4º, da Lei 6.404/76, conforme alterada (“Lei das 
S.A.”), tendo em vista a presença dos acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas 
no livro de presença de acionistas. 3. Mesa: Fernando Carneiro de Freitas Júnior, Presidente; Felipe Carneiro de Freitas, Secretário. 
4. Ordem do Dia: Em Matéria Ordinária: (i) Exame, discussão e votação das demonstrações fi nanceiras relativas ao exercício 
social encerrado em 31/12/2017, cuja publicação é dispensada em razão de ser o Patrimônio Líquido da Companhia inferior a R$ 
1.000.000,00; (ii) Deliberação sobre o resultado do exercício social encerrado em 31.12.2017; (iii) Deliberação sobre a não distribuição 
de dividendos aos sócios; (iv) Fixação do montante da remuneração anual global da Diretoria. Em Matéria Extraordinária: (i) Alterar 
a sede social da Companhia; (ii) Incluir atividade no objeto social da Companhia; (iii) Analisar, discutir e aprovar inclusão de artigos no 
Estatuto Social; e (iv) Analisar, discutir e aprovar o novo projeto de Estatuto Social proposto para regular a Companhia. 5. 
Deliberações: Em matéria ordinária: (i) - Aprovar o relatório da Administração, do Balanço Patrimonial e das demais 
Demonstrações Financeiras, relativos ao exercício social encerrado em 31.12.2017; (ii) – Permanecerá na conta “Lucros ou Prejuízos 
Acumulados”, para ulterior deliberação, o saldo do resultado (prejuízo) apurado no exercício fi ndo; e (iii) - Aprovar a não distribuição 
de dividendos referentes ao exercício fi ndo em 31.12.2017. (iv) foi fi xado em R$ 1.000.000,00 o montante da remuneração anual 
global da Diretoria. Em matéria extraordinária: (i) Alterar a sede social da Companhia, dentro da mesma Cidade de São Paulo/SP, 
da Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.311, 4º andar, conjunto 42, Sala G, Itaim Bibi, CEP 04538-133 para a Rua Iaiá, 77, conjunto 51, 
Itaim Bibi, CEP 04542-060; (ii) Acrescer ao objeto social da Companhia a atividade de representação comercial em algoritmos, 
estratégias de negociação, software e tecnologia da informação; (iii) Incluir os seguintes artigos no Estatuto Social, com renumeração 
dos demais: “Artigo 6º. Durante o prazo de duração da Companhia será vedada a emissão de partes benefi ciárias.” “Artigo 7º. No 
caso de abertura de seu capital, a Companhia deverá aderir a segmento especial de bolsa de valores ou entidade mantenedora de 
mercado de balcão organizado que assegure, no mínimo, os níveis diferenciados de práticas de governança corporativa previstos 
neste estatuto social.” “Capítulo VII - Das Relações com os Acionistas e Partes Relacionadas - Artigo 12º. Todo e qualquer 
acordo de acionistas existente entre os acionistas da Companhia, bem como os contratos com partes relacionadas e programas de 
aquisição de ações e de outros títulos e valores mobiliários da Companhia, deverão ser arquivados na sede social da Companhia e 
postos à disposição de qualquer acionista da Companhia que deseje ter acesso ao seu conteúdo.” “Capítulo VIII - Exercício 
Social e Balanço - Artigo 13° - O exercício social terá início em 1º de janeiro e encerrar-se-á em 31 de dezembro de cada ano. Ao 
fi nal de cada exercício social deverá ser preparado um balanço geral, bem como as demais demonstrações fi nanceiras, as quais 
deverão ser auditadas por auditores independentes devidamente registrados na Comissão de Valores Mobiliários, observadas as 
disposições legais vigentes.” “Capítulo X - Arbitragem - Artigo 16º - Se quaisquer disputas, confl itos ou discrepâncias (“Confl ito”) 
de qualquer natureza surgirem em relação a este estatuto social, os acionistas deverão utilizar seus melhores esforços para 
solucionar o Confl ito por meio de discussões amigáveis e de boa fé e, caso falhem em chegar a um consenso, então o Confl ito será 
solucionado por arbitragem, observadas as disposições dos acordos de acionistas da Companhia devidamente arquivados na sede 
da Companhia e deste estatuto social. §1º. A Arbitragem será conduzida na cidade de São Paulo/SP, perante e de acordo com as 
regras da Câmara de Arbitragem da Câmara de Comércio Brasil-Canadá (“CCBC”). A Arbitragem será conduzida na língua portuguesa. 
§2º. A Arbitragem será conduzida por 3 (três) árbitros. A parte reclamante indicará um árbitro e a parte reclamada indicará outro 
árbitro, nos prazos estabelecidos pelo CCBC. O terceiro árbitro, que atuará como Presidente do Tribunal Arbitral, bem como os árbitros 
não indicados pelas partes no prazo estabelecido deverão ser indicados de acordo com as regras do CCBC. §3º. Qualquer das 
acionistas e/ou a Companhia poderá requerer medida liminar ou cautelar ao Poder Judiciário, em caso de urgência. Portanto, o pedido 
de uma medida liminar ou cautelar, seja antes ou depois do início do processo de arbitragem, não deverá ser considerado 
inconsistente com ou como renúncia a qualquer das disposições contidas neste estatuto social. Para tal fi nalidade, fi ca eleito o foro 
da comarca de São Paulo/SP, com a renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. §4º. A sentença arbitral será proferida 
por escrito, indicará suas razões e fundamentos, e será fi nal, vinculante e exequível contra as partes de acordo com seus termos. A 
sentença arbitral será tida pelas partes como solução do Confl ito entre elas, que deverão aceitar tal sentença arbitral como a 
verdadeira expressão de sua vontade em relação ao Confl ito. O Tribunal Arbitral poderá conceder qualquer medida disponível e 
apropriada conforme as leis aplicáveis a este estatuto Social. A sentença arbitral poderá incluir dispositivo sobre a alocação de 
custos, inclusive honorários advocatícios razoáveis e despesas. Cada parte deverá arcar com seus próprios custos durante a condução 
da arbitragem, e a parte à qual for proferida uma sentença arbitral desfavorável deverá reembolsar a outra parte por toda e qualquer 
despesa e custo razoável incorrido, inclusive, mas não limitado a, honorários advocatícios e despesas com viagens, conforme vir a ser 
estipulado na sentença arbitral. A execução da sentença arbitral poderá ser realizada por qualquer juízo que tenha jurisdição sobre 
as partes ou seus ativos. §5º. A lei brasileira será a única aplicável ao mérito de todo e qualquer Confl ito, bem como à execução, 
interpretação e validade deste artigo 16. Artigo 17º - Cada uma das partes da arbitragem permanece com o direito de requerer 
perante o Poder Judiciário com o objetivo exclusivo de: (i) assegurar a instituição da arbitragem, (ii) obter medidas urgentes 
necessárias para proteção ou salvaguarda de direitos ou de cunho preparatório previamente à instauração do tribunal arbitral, e 
(iii) obter ou garantir a execução específi ca das disposições deste estatuto, sem que isso seja interpretado como uma renúncia à 
arbitragem. Quaisquer pedidos ou medidas implementados pelo Poder Judiciário deverão ser imediatamente notifi cados à CCBC, 
devendo tal entidade informar ao Tribunal Arbitral, que poderá rever, conceder, manter ou revogar a medida de urgência solicitada. 
Para o exercício das citadas tutelas jurisdicionais, as partes da arbitragem elegem o foro da comarca de São Paulo/SP.” iv. Foi 
aprovada a reforma integral do Estatuto Social da Companhia, o qual já reformado e contemplando as deliberações tomadas nos itens 
acima, passa a vigorar com a redação constante do Anexo I – Estatuto Social à presente ata. 6. Encerramento: Nada mais a tratar, 
o Sr. Presidente deu por encerrada a Assembleia, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi lavrada na forma 
de sumário, nos termos do Artigo 130, § 1º da Lei das Sociedades por Ações, aprovada pela unanimidade dos acionistas da 
Companhia e assinada pelos presentes. Assinaturas: Fernando Carneiro de Freitas Júnior, Presidente, Felipe Carneiro de 
Freitas, Secretário. Acionistas: Fundo de Investimento em Participações Legend II – Multiestratégia, Fernando Carneiro de 
Freitas Júnior, Felipe Carneiro de Freitas, Rodrigo Diogo Ramos. São Paulo, 23.03.2018. A presente é cópia fi el da ata lavrada 
em livro próprio. Fernando Carneiro de Freitas Júnior - Presidente da Mesa, Felipe Carneiro de Freitas - Secretário da Mesa. 
JUCESP nº 245.612/18-0 em 23.05.2018. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral. 
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Interligação Elétrica Jaguar 5 S.A.
CNPJ nº 28.218.051/0001-03

Ata da Assembleia Geral de Constituição da Sociedade Anônima
Aos 11 (onze) dias do mês de abril de 2017, às 15h00, na Rua Casa do Ator, nº 1155, 7º andar, parte, Vila Olímpia, CEP 04546-004, nesta Cidade 
e Estado de São Paulo, reuniram-se em Assembleia Geral, com a finalidade de constituir uma sociedade anônima fechada denominada 
“Interligação Elétrica Jaguar 5 S.A.” (“Companhia”), a totalidade dos fundadores e subscritores do capital inicial, conforme se verifica no “Boletim 
de Subscrição” - Anexo II - a saber: (i) CTEEP - Companhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista, sociedade anônima de direito privado, 
com sede na Rua Casa do Ator, nº 1155, 9º andar, Vila Olímpia, CEP 04546-004, nesta Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o 
nº 02.998.611/0001-04 e NIRE 35300170571, representada neste ato nos termos de seu Estatuto Social por seus Diretores, Sr. Reynaldo 
Passanezi Filho, brasileiro, divorciado, economista, portador da Carteira Nacional de Habilitação registrada sob o nº 02085534500, emitida pelo 
DETRAN SP em 21.05.2011 e inscrito no CPF/MF sob o nº 056.264.178-50, e o Sr. Weberson Eduardo Guioto Abreu, brasileiro, casado, 
engenheiro eletricista, portador da cédula de identidade RG nº 18.225.496-3 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 098.464.448-26, ambos com 
endereço profissional na Rua Casa do Ator 1155, Vila Olímpia, CEP 04546-004, nesta Cidade e Estado de São Paulo, (“CTEEP”); e  
(ii) Sr. Reynaldo Passanezi Filho, brasileiro, divorciado, economista, portador da Carteira Nacional de Habilitação registrada sob o nº 
02085534500, emitida pelo DETRAN SP em 21.05.2011 e inscrito no CPF/MF sob o nº 056.264.178-50, com endereço profissional na Rua Casa 
do Ator 1155, Vila Olímpia, CEP 04546-004, nesta Cidade e Estado de São Paulo. Assim reunidos, assumiu a Presidência da mesa o Senhor 
Reynaldo Passanezi Filho, que convidou a mim, Luiz Fernando Couceiro Machado de Souza para secretariar os trabalhos, compondo-se a mesa 
dirigente da Assembleia, unanimemente eleita pelos presentes. Em continuidade, o Senhor Presidente deu por instalada a Assembleia e 
esclareceu que a Ordem do Dia consistia em: (a) constituição de uma sociedade por “ações, a ser denominada Interligação Elétrica Jaguar 5 
S.A.; (b) aprovação do Estatuto Social da Companhia; e (c) eleição dos membros administradores da Companhia. Em seguida, o Sr. Presidente 
esclareceu aos presentes que, de conformidade com o que dispõe o artigo 80, itens l, II e III da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, o capital 
social desta Companhia em constituição será de R$ 1.000,00 (um mil reais) dividido em 1.000 (um mil) ações ordinárias; nominativas, de classe 
única, sem valor nominal, emitidas ao preço unitário de R$ 1,00 (um real), as quais foram totalmente subscritas e serão integralizadas no prazo 
de 5 (cinco) dias, em moeda decorrente nacional, mediante depósito em estabelecimento bancário autorizado pela Comissão de Valores 
Mobiliários - C.V.M., em nome dos subscritores e a favor da Companhia, tudo de conformidade com o Boletim de Subscrição firmado pelos 
fundadores (Anexo II). Concluída a subscrição da totalidade das ações representativas do capital social da Companhia, ficaram elas assim 
distribuídas: (i) CTEEP, 999 (novecentos e noventa e nove) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal; (ii) Reynaldo Passanezi Filho, 01 
(uma) ação ordinária nominativa, sem valor nominal. Dando sequência aos trabalhos, o Sr. Presidente solicitou ao Secretário que procedesse 
à distribuição e leitura do Projeto de Estatuto Social, conforme Anexo I da presente ata. Concluída a leitura do Projeto de Estatuto, o Sr. Presidente 
colocou o mesmo em discussão e votação. Após amplo debate e prestados os esclarecimentos solicitados, os subscritores e fundadores 
aprovaram por unanimidade e na íntegra o Projeto de Estatuto Social em todos os seus termos. Em seguida, estando todos os presentes de 
pleno acordo, o Sr. Presidente declarou constituída a sociedade Interligação Elétrica Jaguar 5 S.A., que terá sua sede na Rua Casa do Ator, 
nº 1155, 7º andar, parte, Vila Olímpia, CEP 04546-004, nesta Cidade e Estado de São Paulo, com seu Estatuto Social em pleno vigor, para todos 
os fins de direito. Fica consignado ainda que a Companhia será administrada por uma Diretoria composta por, no mínimo, 2 (dois) e no máximo 
8 (oito) diretores residentes no País, acionistas ou não, com mandato de 2 (dois) anos. Em seguida, o Sr. Presidente propôs a análise e 
deliberação da eleição e posse da Diretoria da Companhia. Concluída a votação, verificaram-se terem sido eleitos, com mandato de 2 (dois) 
anos, até a Assembleia Geral Ordinária a realizar-se no ano de 2019, os seguintes membros da Diretoria: (i) Sr. Weberson Eduardo Guioto Abreu, 
brasileiro, casado, engenheiro eletricista, portador da cédula de identidade RG nº 18.225.496-3 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 
098.464.448-26, com endereço profissional na Rua Casa do Ator 1155, Vila Olímpia, CEP 04546-004, nesta Cidade e Estado de São Paulo, 
como Diretor Técnico e (ii) Sr. Rinaldo Pecchio Junior, brasileiro, casado, economista, portador da Cédula de Identidade RG nº 10.538.600-5 
SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 057.467.688-04, com endereço comercial na Rua Casa do Ator, nº 1155, Vila Olímpia, como Diretor 
Administrativo Financeiro. Em observância ao disposto no Artigo 152 da Lei das Sociedades por Ações, são fixados os honorários da 
administração no valor mensal de 01 (um) salário mínimo para cada um de seus membros. Os Diretores ora eleitos, presentes a esta Assembleia 
(i) declararam, expressamente, não estar impedidos, por qualquer lei especial, de administrar sociedade mercantil em virtude de condenação 
criminal de qualquer natureza, incluindo por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia 
popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, nos termos dos 
Artigos 146 e 147 da Lei das Sociedades por Ações; e (ii) tomam posse em seus respectivos cargos na presente data, mediante a assinatura 
dos Termos de Posse que constam nesta ata como Anexos III e IV. Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente declarou constituída a 
Companhia e encerrada a Assembleia, da qual se lavrou a presente Ata, em 3 (três) vias de igual forma e teor, que, lida e achada conforme, é 
assinada por todos os presentes. São Paulo, 11 de abril de 2017. Mesa: Reynaldo Passanezi Filho - Presidente; Luiz Fernando Couceiro Machado 
de Souza - Secretário. Acionistas: CTEEP - Companhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista - Por: Reynaldo Passanezi Filho e 
Weberson Eduardo Guioto Abreu. Reynaldo Passanezi Filho. Diretores Eleitos: Weberson Eduardo Guioto Abreu; Rinaldo Pecchio Junior. 
Visto do Advogado: Fábio Luis Izidoro - OAB/SP 229.445. Testemunhas: 1. Nome: Juliana Bezerra da Silva - RG: 37033963-0 SSP/SP - 
CPF/MF: 229.680.108-08; 2. Nome: Stefania Solange Garcia Dávila - RG: 20.473.252-9 SSP/SP - CPF/MF: 143.801.838-07. JUCESP/NIRE S/A 
nº 3530050648-1 em 19/07/2017. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral. Anexo I - Estatuto Social da Sociedade por Ações 
Interligação Elétrica Jaguar 5 S.A. - Capítulo I - Denominação Social, Sede e Foro: Artigo 1º - A sociedade por ações de capital fechado 
operará sob a denominação social Interligação Elétrica Jaguar 5 S.A. (“Companhia”), terá sede e foro na Cidade e Estado de São Paulo, na 
Rua Casa do Ator, nº 1155, 7º andar, parte, CEP 04546-004 e será regida por este Estatuto e pelas disposições legais e regulamentares em 
vigor. Artigo 2º - A Companhia poderá, por deliberação da Diretoria, independentemente de reforma estatutária, abrir, transferir ou fechar filiais, 
sucursais, agências, escritórios, depósitos ou almoxarifados de qualquer espécie, em qualquer parte do território nacional ou no exterior. 
Capítulo II - Objeto Social: Artigo 3º - A Companhia tem por objeto social a exploração de concessões de serviços públicos de transmissão, 
prestados mediante a implantação, construção, operação e manutenção de instalações de transmissão de energia elétrica, linhas, subestações, 
centros de controle e respectiva infraestrutura, incluindo os serviços de apoio e administrativos, provisão de equipamentos e materiais de 
reserva, programações, medições e demais serviços complementares necessários à transmissão de energia elétrica, segundo os padrões 
estabelecidos no contrato de concessão a ser firmado com o Poder Concedente, na legislação e regulamentos aplicáveis. Capítulo III - Prazo 
de Duração: Artigo 4º - A Companhia tem prazo de duração indeterminado. Capítulo IV - Capital Social e Ações: Artigo 5º - O capital social 
da Companhia subscrito será de R$ 1.000,00 (um mil reais), dividido em 1.000 (um mil) ações ordinárias nominativas, de classe única, sem valor 
nominal, devidamente integralizado em moeda corrente nacional em até 5 (cinco) dias a contar desta data. Parágrafo 1º - Nas deliberações sobre 
a emissão de novas ações ordinárias nominativas, caberá à Assembleia Geral fixar o número de ações a ser emitido, observar o direito de 
preferência à subscrição de tais ações, o preço de emissão de cada ação, bem como o seu respectivo prazo e condições de integralização. 
Parágrafo 2º - Não serão emitidos certificados ou cautelas de ações. Parágrafo 3º - As ações são indivisíveis perante a Companhia, que não lhes 
reconhecerá frações ou mais de um proprietário para cada ação. Artigo 6º - A cada ação ordinária nominativa é atribuído o direito a um voto nas 
deliberações das Assembleias Gerais. Artigo 7º - A Companhia, por deliberação da Assembleia Geral, poderá emitir ações preferenciais, sem 
direito de voto, até o limite de metade do total das ações representativas do capital social, sem guardar proporção atual ou futura com as ações 
ordinárias. Parágrafo 1º - As ações preferenciais não atribuirão o direito de voto, sendo vedada a sua conversão em outro tipo de ação a qual se 
confira tal direito, salvo nas hipóteses previstas em lei. Parágrafo 2º - O preço de emissão das ações, assim como as vantagens, condições e 
prazos para integralização serão fixados pela Assembleia Geral, que levará em conta, na sua fixação, a cotação das ações no mercado, se for 
o caso, o valor do patrimônio líquido, as perspectivas de rentabilidade da Companhia e a diluição da participação dos antigos Acionistas. Artigo 
8º - A Integralização de ações subscritas ou adquiridas na forma deste Estatuto deverá ser realizada na(s) data(s) de pagamento prevista(s) no 
boletim de subscrição ou, no caso deste ser omisso, dentro de 30 (trinta) dias, contados da data da subscrição ou aquisição, independentemente 
de aviso aos Acionistas. Parágrafo Único - O Acionista que deixar de efetuar o pagamento de ações subscritas, na forma do presente Estatuto 
e nos prazos fixados, ficará de pleno direito constituído em mora, sujeitando-se ao pagamento de juros calculados com base na taxa legal, 
correção monetária e multa de 10% (dez por cento) do valor de cada parcela não realizada, podendo a companhia promover a cobrança dos 
débitos, na forma prevista na Lei nº 6.404/76 e suas alterações (“Lei das S.A.”), para esta situação específica. Artigo 9º - O pagamento de 
dividendos ou bonificações em dinheiro aprovado pela Assembleia Geral e a distribuição de ações bonificadas provenientes de aumento de 
capital serão efetuados no prazo de 60 (sessenta) dias da data da Assembleia Geral que os aprovou e, em qualquer caso, dentro do exercício 
social. Capítulo V - Assembleia Geral: Artigo 10 - A Assembleia Geral é o órgão deliberativo máximo da Companhia e reunir-se-á: 
(i) ordinariamente, dentro dos 4 (quatro) meses seguintes ao encerramento do exercício social, para deliberar sobre as matérias constantes do 
Artigo 132 da Lei das S.A.; e (ii) extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem ou quando convocada por Acionista, 
respeitadas as disposições legais. Parágrafo 1º - A Assembleia Geral, convocada e instalada de acordo com a lei, será presidida por qualquer 
um dos presentes, eleito na ocasião, que escolherá, dentre os presentes, um secretário. Parágrafo 2º - A convocação dos Acionistas será feita 
pelo Diretor Técnico e pelo Diretor Administrativo Financeiro, em conjunto, ou nos casos previstos em lei por Acionista ou pelo Conselho Fiscal, 
com a observância da antecedência mínima de 8 (oito) dias da data da realização da Assembleia e, na falta de quorum de instalação, far-se-á 
segunda convocação com antecedência mínima de 5 (cinco) dias. Artigo 11 - As deliberações da Assembleia Geral sobre as matérias previstas 
no Artigo 136 da Lei das S.A. e no Artigo 12 deste Estatuto dependem de aprovação de Acionistas que representem, no mínimo, 3/4 (três quartos) 
das ações com direito a voto. Artigo 12 - Compete à Assembleia Geral: a) estabelecer os objetivos, a política e a orientação geral dos negócios 
da Companhia; b) reformar o Estatuto Social da Companhia; c) deliberar sobre a negociação pela Companhia com as suas próprias ações, 
emissão de debêntures, conversíveis ou não em ações, bônus de subscrição, partes beneficiárias e opções para compra de ações, na forma 
da lei; d) eleger e destituir, a qualquer tempo, os administradores e membros do Conselho Fiscal da Companhia e fixar-lhes as atribuições e os 
honorários; e) tomar anualmente, as contas dos administradores e deliberar sobre as demonstrações financeiras, o relatório e os balanços por 
eles apresentadas; f) fiscalizar a gestão dos administradores, examinar, a qualquer tempo os livros e papéis da Companhia e solicitar as 

informações que julgar necessárias; g) suspender o exercício dos direitos do Acionista, nos casos permitidos em lei; h) aprovar o orçamento 
anual da Companhia e o plano anual de investimento ou do ativo fixo da Companhia, valores de contribuições e seu cronograma; i) deliberar 
sobre a avaliação de bens com que o Acionista concorrer para a formação do capital social ou para integralização de ações, em caso de aumento 
de capital; j) deliberar sobre transformação, fusão, incorporação e cisão da Companhia, sua dissolução e liquidação, eleger e destituir liquidantes 
e julgar-lhes as contas; k) deliberar sobre a participação em outra sociedade ou grupo de sociedade; l) aprovar a participação no capital de outras 
sociedades; m) autorizar os administradores a confessar falência e requerer recuperação judicial; n) autorizar a alienação e/ou constituição ou 
ônus ou gravames de qualquer natureza sobre bens do ativo permanente da Companhia, cujos valores sejam superiores à quantia de 
R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais); o) constituir ônus reais ou pessoais, inclusive fianças para garantir obrigações de terceiros, inclusive 
as de empresas controladas pela Companhia ou a esta coligadas; p) aprovar investimentos, empréstimos, financiamentos, ou concessão de 
garantias reais ou fidejussórias cujos valores ultrapassem a quantia de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), quando não previstos no 
orçamento anual da Companhia; q) aprovar a assinatura de contratos de qualquer natureza que impliquem a obrigação para Companhia ou 
representem valores que ultrapassem a quantia de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais); r) aprovar quaisquer atos praticados pelos 
Diretores que importem na assunção de obrigações de valor superior à quantia de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais); s) deliberar sobre 
o pagamento antecipado ou novação de dívidas no montante total igual ou superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) em cada exercício 
social; t) determinar a destinação do lucro líquido do exercício, incluindo distribuição de dividendos; u) deliberar acerca de distribuição de 
dividendos acima do mínimo legal e constituição de reservas do interesse da Companhia, bem como redução do dividendo obrigatório; 
v) deliberar a respeito da dissolução ou cessação do estado de liquidação da Companhia; w) deliberar sobre a emissão de ações e os aumentos 
de capital não abrangidos pelo Artigo 5º e respectivos parágrafos 1º e 2º deste Estatuto; e x) resolver os casos omissos deste Estatuto. Artigo 13 - 
Os Acionistas poderão fazer-se representar em Assembleias Gerais por mandatário constituído há, no máximo, 1 (um) ano, que seja Acionista 
ou representante legal de Acionista, administrador da Companhia ou advogado, devendo a procuração ser entregue à Diretoria da Companhia, 
ou ao presidente e ao secretário da Assembleia Geral, devidamente revestida das formalidades legais. Capítulo VI - Administração: 
Artigo 14 - A Companhia será administrada por uma Diretoria composta de, no mínimo, 2 (dois) e, no máximo, 8 (oito) Diretores, sendo um 
Diretor Administrativo-Financeiro e um Diretor Técnico e todos os demais sem designação específica, todos residentes no País, acionistas ou 
não. Artigo 15 - Os membros da Diretoria serão eleitos pela Assembleia Geral, com mandato de 2 (dois) anos, podendo ser reeleitos. Parágrafo 
Único - Findo o mandato, os Diretores permanecerão no exercício dos cargos até a investidura dos novos Diretores eleitos. Artigo 16 - 
Reduzindo-se a Diretoria a um membro, será imediatamente convocada uma Assembleia Geral para a eleição de pelo menos um novo membro, 
que completará o mandato corrente do substituído. Artigo 17 - Os Diretores serão investidos no cargo mediante assinatura do termo de posse 
no “Livro de Atas de Reunião da Diretoria”. Artigo 18 - Os Diretores poderão, a qualquer tempo, ser destituídos de suas funções, em virtude de 
deliberação aprovada pela Assembleia Geral. Artigo 19 - Os Diretores estão dispensados de prestar caução em garantia do fiel desempenho 
de suas funções. Artigo 20 - Em caso de falta, vacância, renúncia ou impedimento temporário ou definitivo de qualquer um dos Diretores, este 
será substituído por terceiro aprovado pela Assembleia Geral, que permanecerá no cargo pelo prazo restante do mandato do Diretor substituído. 
Artigo 21 - A Diretoria é investida de todos os poderes necessários à representação, administração e gestão dos negócios sociais, assim como 
para a prática de todas as operações que se relacionarem com o objeto social, com as limitações estabelecidas neste Estatuto e ressalvadas 
as matérias de competência privativa da Assembleia Geral, segundo disposto neste Estatuto e no Artigo 122 da Lei das S.A. Artigo 22 - 
Observado o disposto nos Artigos 24 e 26, compete a dois Diretores em conjunto a representação ativa e passiva da Companhia, em juízo ou 
fora dele, bem como exercer os poderes de administração de modo a assegurar a marcha normal dos negócios da Companhia. Artigo 23 - A 
Diretoria reunir-se-á sempre que exigirem os interesses sociais, na sede social ou em local indicado, para tratar dos assuntos de gestão da 
Companhia. A reunião poderá ser convocada por qualquer Diretor mediante comunicação por escrito aos demais com, no mínimo 48 (quarenta 
e oito) horas de antecedência e será instalada com a presença de, pelo menos, 2 (dois) Diretores, sendo as decisões tomadas por maioria 
simples. Artigo 24 - Como regra geral, a Companhia obriga-se, validamente, se representada por 2 (dois) membros da Diretoria, ou por 1 (um) 
membro da Diretoria e 1 (um) procurador, ou, ainda, por 2 (dois) procuradores no limite dos respectivos mandatos, observando-se quanto à 
nomeação de mandatários o disposto no Artigo 26 deste Estatuto. Parágrafo 1º - A Companhia será validamente representada por apenas um 
Diretor ou um procurador nos seguintes casos: a) nos casos em que a Assembleia Geral tiver autorizado tal representação singular, desde que 
a Companhia seja representada pelo Diretor designado para a prática do respectivo ato; b) quando se tratar de receber e dar quitação de valores 
que sejam devidos à Companhia, emitir e negociar, inclusive endossar e descontar, duplicatas relativas às suas vendas, bem como nos casos 
de correspondência que não crie obrigações para a Companhia e da prática de atos de simples rotina administrativa, inclusive os praticados 
perante repartições públicas em geral, autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista, Junta Comercial, Justiça do Trabalho, 
INSS, FGTS e seus bancos arrecadadores e outros de idêntica natureza; c) nos casos de abrir, manter, fechar contas bancárias e fazer 
aplicações financeiras; assinar contratos de câmbio; receber, emitir, endossar, visar, descontar ou avalizar cheques, letras de câmbio, faturas, 
duplicatas e outros títulos de créditos; reclamar, receber, negociar e estabelecer a forma de pagamento de todos os débitos para com a 
Companhia; e d) nos casos em que a natureza do ato imponha representação singular como o depoimento pessoal, hipótese em que será 
sempre precedida da competente designação em deliberação da Reunião de Diretoria. Parágrafo 2º - Serão nulos e não gerarão responsabilidades 
para a Companhia os atos praticados em desconformidade com as regras deste Estatuto Social. Artigo 25 - A Diretoria será responsável além 
das atribuições relacionadas abaixo, por aquelas estabelecidas por lei, neste Estatuto e conferidas pela Assembleia Geral para a prática dos 
atos necessários para o funcionamento regular da Companhia, notadamente: a) administrar e gerir os negócios sociais da Companhia; b) emitir 
e aprovar normas e regulamentos internos que julgar úteis ou necessários; c) elaborar anualmente o relatório da administração e as 
demonstrações econômico-financeiras do exercício; d) submeter à Assembleia Geral o programa anual de atividades da Companhia e suas 
respectivas revisões; e e) outros atos da administração geral e comum da Companhia. Artigo 26 - Os instrumentos de nomeação de 
procuradores outorgados pela Companhia deverão: (i) ser assinados por 2 (dois) Diretores, em conjunto; (ii) especificar os atos ou operações 
incluídas nos poderes do mandato; (iii) conter prazo de validade limitado a, no máximo, 1 (um) ano; (iv) vedar o substabelecimento. O prazo 
previsto nesse artigo e a restrição quanto ao substabelecimento não se aplicam às procurações “ad Judicia”, caso em que o mandato pode ser 
por prazo indeterminado, prevendo o substabelecimento com reserva de iguais poderes. Artigo 27 - Os Diretores e os mandatários não poderão 
prestar caução, garantia, aval ou de qualquer forma obrigar a Companhia em negócios estranhos ao seu objeto social, bem como praticar atos 
de liberalidade em nome da Companhia, sem o prévio e expresso consentimento da Assembleia Geral. Capítulo VII - Conselho Fiscal: 
Artigo 28 - A Companhia terá um Conselho Fiscal de funcionamento não permanente, com as funções definidas em lei, composto de no mínimo 
3 (três) e no máximo 5 (cinco) membros efetivos e suplentes em igual número, eleitos pela Assembleia Geral. O Conselho Fiscal será instalado 
a pedido de Acionistas que representem 0,1 (um décimo) das ações com direito a voto ou 5% (cinco por cento) das ações sem direito a voto, e 
cada período de funcionamento terminará na data da primeira Assembleia Geral Ordinária após a sua instalação. Parágrafo 1º - O pedido de 
funcionamento do Conselho Fiscal poderá ser formulado em qualquer Assembleia Geral, que elegerá seus membros, ainda que a matéria não 
conste do anúncio de convocação. Parágrafo 2º - Os membros do Conselho Fiscal poderão ser reeleitos. Parágrafo 3º - A remuneração dos 
membros do Conselho Fiscal, quando em funcionamento, será fixada pela Assembleia Geral, respeitando o mínimo legal. Parágrafo 4º - 
As deliberações do Conselho Fiscal serão tomadas por maioria de votos e lançadas no “Livro de Atas e Pareceres do Conselho Fiscal”. 
Capítulo VIII - Do Exercício Social, Demonstrações Financeiras e Destinação dos Lucros: Artigo 29 - O exercício social tem início em 1º 
de janeiro e término em 31 de dezembro de cada ano, quando serão levantados o balanço patrimonial e as demais demonstrações financeiras 
previstas em lei e de acordo com os princípios da contabilidade geralmente aceitos. Parágrafo Único - A Companhia pode levantar balanços 
semestrais ou em períodos menores por deliberação da Assembleia Geral, ouvido o Conselho Fiscal, se em funcionamento, bem como distribuir 
dividendos intermediários com base nos lucros apurados no período, ou dividendos intercalares à conta de lucros acumulados ou de reservas 
de lucros existentes no último balanço. Os dividendos assim declarados constituirão antecipação do dividendo mínimo obrigatório. Artigo 30 - 
As ações representativas do capital social receberão como dividendo obrigatório, em cada exercício social, 25% (vinte e cinco por cento) do 
lucro líquido ajustado nos termos da lei. Artigo 31 - Ao término de cada exercício social, a Diretoria elaborará as demonstrações financeiras 
exigidas em lei, que compreenderão a proposta de destinação do lucro líquido do exercício. Artigo 32 - Do resultado do exercício, serão 
deduzidos os prejuízos acumulados, a provisão para imposto de renda e a contribuição social. Artigo 33 - A Assembleia Geral poderá atribuir 
participação nos lucros aos administradores, respeitado o disposto nos §§ 1º e 2º do Artigo 152 da Lei das S.A. Artigo 34 - Do lucro líquido do 
exercício, serão aplicados 5% (cinco por cento) na constituição da Reserva Legal, que não excederá a 20% (vinte por cento) do capital social. 
A constituição da Reserva Legal poderá ser dispensada no exercício em que o saldo dela, acrescido do montante das reservas de capital, 
exceder a 30% (trinta por cento) do capital social. Artigo 35 - Do saldo do lucro líquido, a Companhia distribuirá, no mínimo, 25% (vinte e cinco 
por cento) como dividendo obrigatório, em cada exercício social. Artigo 36 - A Assembleia Geral determinará a destinação do saldo restante do 
lucro líquido do exercício, se houver. Artigo 37 - Os dividendos atribuídos aos Acionistas serão pagos nos prazos da lei e, se não reclamados 
dentro de 3 (três) anos contados da publicação do ato que autorizou sua distribuição, reverterão em favor da Companhia, na forma da lei, sendo 
convertidos em reserva de capital. Artigo 38 - Os órgãos da administração poderão pagar ou creditar juros sob o capital próprio nos termos do 
Artigo 9º, §7º, da Lei nº 9.249/95, e legislação e regulamentação pertinentes, até o limite dos dividendos mínimos obrigatórios, os quais serão 
imputados a esses mesmos dividendos, pelo correspondente líquido de imposto de renda. Capítulo IX - Da Liquidação: Artigo 39 - 
A Companhia dissolver-se-á nos casos previstos em lei ou em virtude de deliberação da Assembleia Geral. Artigo 40 - A Assembleia Geral 
estabelecerá a forma de liquidação, elegerá o liquidante e, se pedido por Acionistas, na forma da lei, instalará o Conselho Fiscal, para o período 
da liquidação, elegendo, seus membros e fixando-lhes a respectivas remunerações. Capítulo X - Das Disposições Gerais: Artigo 41 - Qualquer 
matéria não regulada pelo presente Estatuto será decidida de acordo com as disposições da Lei das S.A. Artigo 42 - A Companhia observará 
e cumprirá o(s) acordo(s) de Acionistas existente(s) e arquivados na sede social. Visto: Fábio Luis Izidoro - OAB/SP 229.445.

EXTRAVIO DE TALÕES
Nebias Minimercado Ltda., estabelecido à Rua Conselheiro
Nebias, nº 194, Campos Elísios, São Paulo/SP, Inscrição
Estadual n.º 113.896.620.118e CNPJ n.º 73.097.982/0001-55,
comunica o extravio de 05 talõesde notasfiscais,  modelo D-1,
do n.º 7.490 ao n.º 7.750, em branco.          03, 06 e 07/08/18

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002089-51.2015.8.26.0002
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado
de São Paulo, Dr(a). Emanuel Brandão Filho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
ATLANSEG SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA, CNPJ 07.976.446/0001- 03, que lhe foi
proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de Construtora Tenda S/A,
objetivando condenar a ré ao pagamento R$ 151.821,47 (janeiro/2015), corrigidos
monetariamente e acrescido de juros, bem como a custas, honorários e demais cominações,
referente aos valores, pagos pela autora nos autos das Ações de Reclamação Trabalhista,
movidas por ex-funcionários da Ré. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido,
foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e
para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. B 02 e 03/08

 

22ª VARA CÍVEL DA CAPITAL-SP � FORO CENTRAL 
Edital de Citação - Prazo de 30 dias. Processo nº 1014637-42.2014.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 22ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernando Henrique de 
Oliveira Biolcati, na forma da Lei, etc.. FAZ SABER a(o) SANDRA REGINA VANNI, CPF 014.385.958-
75, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de CAIXA BENEFICENTE DOS 
FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO-CABESP, objetivando a cobrança de R$ 
13.852,46 (20/01/2014), referente a inadimplência das mensalidades do Plano PAP � Plano de 
Assistência aos pais - Cabesp, relativo aos meses de junho a setembro de 2007. Encontrando-se a ré 
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da 
ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, a ré será considerada revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 31 de julho de 2018. 

 

5ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL XI � PINHEIROS 
EDITAL DE CITAÇÃO � PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002360-62.2017.8.26.0011. O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional XI � Pinheiros, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Francisco Carlos Inouye Shintate, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a LUCIA REGINA TUCCI, RG. 
17.462.923, CPF 114.790.018-30, à Av. Prof. Fonseca Rodrigues, 2116, Apto 11, Alto de Pinheiros, 
CEP 05461-010, São Paulo � SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento COMUM por parte 
de CONDOMÍNIO EDIFÍCIO AHEAD, alegando em síntese que a executada se encontra inadimplente 
das cotas condominiais da unidade nº 11 do Condomínio Edifício Ahead, situado na Rua Cláudio 
Soares nº 72, Pinheiros, CEP 05422-030, São Paulo � SP, desde abril/15 s fevereiro/17, no importe de 
R$ 16.828,69, ficando a requerida INTIMADA para comparecimento na audiência de conciliação 
designada para o dia 16/08/2018, às 10:40 hs, que se realizará à Rua Jericó, s/nº, 1º andar, sala 106, 
Setor de Conciliação Cível, para a. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada 
a sua CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e de que o prazo 
para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de 
contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição 
inicial. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 18 de junho de 2018.  

 

 

 

7ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL I � SANTANA 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006034-78.2017.8.26.0001. A MM. 
Juíza de Direito da 7ª Vara Cível, do Foro Regional I � Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Carina 
Bandeira Margarido Paes Leme, na forma da Lei, etc.. FAZ SABER a ADRIANA GOMES TRAVAINI, 
Brasileiro, RG. 57.372.992-X, CPF 232.463.058-38, com endereço à Rua Polyanthea, 18, B, Vila Nova 
Galvão, CEP 02280-080, São Paulo � SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum por 
parte de HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA JOANA S.A., objetivando em síntese: a cobrança de 
R$ 649,03 (seiscentos e quarenta e nove reais e três centavos � atualizado até 03/2017), referente aos 
serviços médico-hospitalares relativos ao procedimento cirúrgico de parto da requerida. Encontrando-
se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e 
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo 
do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, 
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 03 de julho de 2018.  

 

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião,
PROCESSO Nº 0334543-35.2009.8.26.0100 ( USUC 1111 ). O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a).
Rodrigo Ramos, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados,  bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que
Motopasa Limitada ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio
do imóvel localizado na Avenida Ordem e Progresso, 56, Barra Funda - São Paulo - SP,
possuindo formato irregular, com uma área total de 2.169,41m², perímetro 203,81 metros;
equidistante 79,34 metros da Avenida Marquês de São Vicente, contribuinte nº197.019.0009-
9, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias  úteis, a fluir após o prazo de 20 dias úteis, contestem o feito. Não sendo contestada
a ação, o   réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será
o presente edital publicado na forma da lei. 02 e 03/08

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS
DESAPROPRIAÇÃO LEVANTAMENTO DOS DEPÓSITOS EFETUADOS Processo
Digital nº:1063010-46.2017.8.26.0053 Classe: Assunto: Desapropriação - Desapropriação
por Interesse Social Comum / L 4.132/1962 Requerente: Companhia Metropolitana de
Habitação de São Paulo – COHAB Requerido: Blue Bird Empreendimentos Imobiliários
Ltda EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos autos do PROC. Nº 1063010-46.2017.8.26.0053.
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara de Fazenda Pública, do Foro Central - Fazenda
Pública/Acidentes, Estado de São Paulo, Dr(a). Josué Vilela Pimentel, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER A TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que o(a) COMPANHIA
METROPOLITANA DE HABITAÇÃO DE SÃO PAULO - COHAB move uma
Desapropriação - Desapropriação por Interesse Social Comum / L 4.132/1962 de
Desapropriação contra Blue Bird Empreendimentos Imobiliários Ltda, objetivando a área
de 801,00 m², do imóvel situada na Alameda Cleveland,nºs 295, 299 e 303, Santa Cecília,
São Paulo-SP, matrícula nº 113.608 do 2º Registro de Imóveis de São Paulo, declarada de
utilidade pública pelos Decretos Municipais nº 57.680, de 04/05/2017, e nº 57.697, de 19/
05/2017, alterados pelo Decreto Municipal nº 57.879, de 19/09/2017, necessário à
implantação de programa habitacional, mediante a oferta de R$ 1.611.022,04.Para o
levantamento dos depósitos efetuados, foi determinada a expedição de edital com o prazo
de 10 (dez) dias a contar da publicação no Órgão Oficial, nos termos e para os fins do Dec.
Lei nº 3.365/41, o qual, por extrato, será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de julho de 2018.           02 e 03/08
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1007737-12.2015.8.26.0002
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado
de São Paulo, Dr(a). Emanuel Brandão Filho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
OSÉIAS BATISTA DE OLIVEIRA, CPF 164.109.108-86, que lhe foi proposta uma ação de
Procedimento Comum por parte de Condomínio Residencial Parque das Nações, tendo
como corréu Cristian Lins Liam de Oliveira, objetivando condenar o réu ao pagamento de
R$ 6.665,27 (31.01.2015), corrigidos e acrescido de encargos legais, referente às despesas
condominiais do apartamento nº 03, Bloco 06, designado Edifício Marrocos, integrante do
condomínio autor, bem como as que se vencerem no curso do presente processo, custas,
honorários e demais cominações. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido,
foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e
para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.       B 02 e 03/08

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1090993-10.2016.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 26ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Carlos Eduardo Borges Fantacini, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a
Criações Alex Kidd Ltda, CNPJ 12.463.987/0001-60, na pessoa de seu representante
legal e a Daniel Araújo do Nascimento, CPF 042.710.596-09 e Fernando dos Reis Cortes,
CPF 053.273.986-84, que Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Multissetorial
Viainvest, ajuizou uma Medida Cautelar de Protesto Contra Alienação de Bens, constando
da inicial que a Requerente é credora dos requeridos de R$ 174.675,80, oriundo do
Contrato de Cessão e Aquisição de Direitos de Crédito e Outras Avenças nº 490, firmado
entre as partes. Ocorre que os requeridos cederam os títulos nºs 011232/1, 010875/13,
010875/19, 010875/20, 011320/1, 011321/1, 011322/1, 011323/1, 011324/1, 011325/1, 011326/
1, 011327/1, 011328/1, 011329/1, 011330/1, 011331/1, 011348/1, 0011349/1, 011350/1, 011351/
1, 011352/1, 011353/1, 011223/1/1, 011224/1, 011225/1, 011226/1, 011227/1, 011228/1,
011229/1, 011230/1, 011231/1, 011232/1, 0112233/1, 011234/1, 010947/1, 010948/1, 010949/
1, 010950/1, 010951/1, 010952/1, 010953/1, 011238/1, 011239/1, 011240/1, 011241/1, 011242/
1, 011243/1, 011244/1, 011245/1, 011246/1, 011247/1, 011248/1, 011249/1, 011250/1, 011251/
1, 011252/1, 011253/1, 011254/1, 011255/1, 011256/1, 011257/1, 011258/1, 011259/1, 011260/
1, 011261/1, 011262/1, 011263/1, 011264/1, 011265/1, 011266/1, 011296/1, 011353/2, 011352/
2, 011351/2, 011350/2, 011349/2, 011349/3, 011348/3, 011350/3, 011351/3, 011352/3 e 011353/
3, perfazendo um total atualizado: R$ 197.741,5, para outro Fundo de Investimento, razão
pela qual os mesmos não foram liquidados. Estando os requeridos em lugar ignorado,
foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra,
contestem, sob pena de serem considerados reveis, ocasião que será nomeado curador
especial (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato
formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
03 de maio de 2018.          B 02 e 03/08

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0012541-90.2013.8.26.0008
O MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São
Paulo, Dr. Cláudio Pereira França, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) VIDA
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME, CNPJ 12.488.038/0001-34., na pessoa de seu
representante legal, que a Ação de Busca e Apreensão da Máquina Impressão / Dubradeira:
ZZ81676/DF100, marca Roland Brasil / Digeriove Equipamentos, requerida pelo Banco
Santander (Brasil) S/A, foi convertida em ação de Execução de Título Extrajudicial, para
cobrança de R$ 123.900,49 (fevereiro/2018). Estando a executada em local ignorado, foi
deferida a citação por edital, para que em 03 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o
“quantum” reclamado, acrescido de juros e correção monetária, bem como honorários
advocatícios fixados em 10% sobre o total do débito atualizado, anotando-se que, efetuado
o pagamento no prazo de 03 dias, a verba honorária fica reduzida pela metade, tendo o
prazo de 15 dias, a afluir após o prazo supra, para oferecer embargos, facultando a
executada nesse prazo, reconhecendo o crédito do exeqüente e comprovando o depósito
de 30% do valor em execução, mais custas e honorários, requerer o pagamento do saldo
em 06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês, sendo
nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC). Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 26 de junho de 2018.          B 02 e 03/08

Citação - Prazo 20 dias - Proc. 1096566-97.2014.8.26.0100. O Dr. Cesar Augusto Vieira
Macedo, Juiz de Direito da 31ª Vara Cível - Foro Central Cível. Faz Saber a Parkholding
Participações e Empreendimentos Comerciais S.A., CNPJ 01.014.295/0001- 18, na pessoa
de seu representante legal, que Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo
S.A., ajuizou uma Ação com Procedimento Comum, objetivando condenar a ré ao pagamento
de R$ 239.611,06 (21.08.2014), corrigidos e acrescido de encargos legais, bem como ao
pagamento dos valores correspondentes a todas as faturas de energia elétrica que vierem
a ser emitidas, vencidas e inadimplidas, referente ao débito das faturas de fornecimento
de energia elétrica do imóvel situado na Rua Pedro Procópio, nº 88, 2º Subsolo, Conjunto
10, Centro, Santana de Parnaíba/SP, Parceiro 0010005427 - Instalação: MTE0011575.
Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15
dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste, sendo nomeado curador especial em caso de
revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato
formuladas pela autora (Art. 344 do NCPC). Será o presente, afixado e publicado. NADA
MAIS.          B 02 e 03/08

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1010054-34.2016.8.26.0006
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional VI - Penha de França,
Estado de São Paulo, Dr(a). Sinval Ribeiro de Souza, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o) EDITORA E GRÁFICA BOA COR, CNPJ 03.694.788/0001-71, na pessoa de seu
representante legal, que Ronildo Mendes Santos, ajuizou uma Ação com Procedimento
Comum, objetivando declarar a prescrição e dívida e por consequência, cancelar/anular,
definitivamente, os protestos apontados e eventuais registros negativos existentes em
decorrência de 02 duplicatas, no valor de R$ 265,00, cada uma, no 4º e 5º Cartório de
Protestos da Cidade de Curitiba/ PR; condenando a ré ao pagamento de custas, honorários
e demais cominações. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a CITAÇÃO,
por EDITAL, para que em 15 dias, a fluir após os 20 supra, conteste, sob pena de ser
considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo
autor (art. 34 do NCPC), sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257§-
IV). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de junho de 2018.          B 02 e 03/08

EDITAL DE CITAÇÃO. Prazo: 20 dias. Processo nº 1051008-05.2014.8.26.0100. O Dr. Marcos Duque Gadelho
Júnior, Juiz de Direito da 23ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz saber a G. Rufino Funilaria - ME,
nome fantasia Geris Funilaria (CNPJ 14.913.562/0001-30) e Gerismar Rufino (CPF 022.957.654-04), que Itaú
Unibanco S/A lhes ajuizou ação de Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$ 60.471,19
(maio de 2014), referente a Cédula de Crédito Bancário - Abertura de Crédito em Conta Corrente de (LIS Limite
Itaú para Saque PJ - Pré) nº 11173/0162400120018. Estando os requeridos em lugar ignorado, foi deferida
a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereçam contestação, sob pena de
presumirem-se verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, os requeridos serão considerados
revéis, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente, afixado e publicado. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 31/07/2018.                                                    02 e 03 / 08 / 2018

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1015329-89.2015.8.26.0008 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Márcia
Cardoso, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) GISELY CRISTINA LOZANO, RG 29.127.396-8, CPF
259.578.618-04, que lhe foi proposta uma ação de Cobrança pelo Procedimento Sumário por parte de Condomínio
Residencial Montebello, objetivando a procedência da ação e a condenação da ré ao pagamento de R$
3.482,83, referente às despesas condominiais não pagas de 01.06.2015 a 01.09.2015, quantia já atualizada
monetariamente, com aplicação de multa convencional e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, e que
acrescida de custas, despesas processuais e honorários advocatícios perfaz um total de R$ 4.076,87 (07/10/
2015), valor esse a ser devidamente atualizado até o pagamento, e das parcelas que se vencerem até a efetiva
satisfação, acrescidos de juros, demais cominações contratuais, custas processuais e honorários advocatícios.
Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos
e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15(QUINZE) dias, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, a ré será considerada revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 03 de julho de 2018. 02 e 03/08

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,expedido nos autos 
da Ação de Usucapião,PROCESSO Nº 0010555-19.2013.8. 
26.0100 (USUC 151) O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. 
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro 
Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São 
Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Luko Josef, 
Herdeira de Mario Rostaizer Klein e Conceição Raguso Klein, 
a saber:Ana Maria Rostaizer Gomes;Oswaldo Rostaizer Klein, 
Carmem do Nascimento Klein, Magdalena Klein, Herdeira de 
Duilio Apoloni ou Duilio Apolonio, a saber: Debora Klein Lima; 
Odila Klein Apolonio, Pedro Batista dos Santos, Lucia Klein 
Pipolini, José Laz Klein, Ariovaldo Martins, Lourdes Helfstein 
Domingues Martins, Maria Aparecida Monteiro, réus ausentes, 
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como 
seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, 
que Pedro Antônio Domingues Sampaio, ajuizou ação de 
USUCAPIÃO,visando a declaração de domínio sobre o imóvel 
localizado na Rua Mario Gonçalves dos Santos, nº 101 Jardim 
Colonial - 32º Subdistrito Capela do Socorro - São Paulo SP, 
com área de 312,00 m², contribuinte nº 175.157.0105-5, 
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em 
termos, expede-se o presente edital para citação dos 
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não 
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso 
em que será nomeado curador especial. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. [02,03] 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1076719-75.2015.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 44ª Vara
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Anna Paula Dias da Costa, na forma da Lei, etc. FAZ SABER ao ALAN
KARDEC AGNELO, CPF 669.845.648-91, que lhe foi proposta uma ação de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL por parte
de ITAU UNIBANCO S.A., objetivando em síntese a quantia de R$ 96.760,60 (dezembro de 2015), representada pelo Contrato
de Empréstimo - Cédula de Crédito Bancário n° 048702535-5. Encontrando-se o executado em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 dias, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, pague o débito atualizado, acrescida dos honorários advocatícios arbitrados em 10%,
ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade; ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente,
comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários podendo requerer que o pagamento restante
seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês, sob pena de penhora de bens e avaliação.
Decorridos os prazos supra sem manifestação do executado, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.                                                                                                   02 e 03 / 08 / 2018

Edital de Citação e Intimação. Prazo 20 dias. Processo n° 1015148-06.2015.8.26.0100. A Dra. Tamara Hochgreb Matos, Juíza de
Direito da 24ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a H2M Soluções Ltda (CNPJ. 01.031.499/0001-67), José
Aparecido Machado Simões (CPF. 755.642.468-53) e Mário Cosme Fialho Neto (CPF. 104.390.408-50), que Itaú Unibanco S/A lhes
ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 2.219.460,01 (março de 2017), representada por Cédula de Crédito
Bancário. Estando os executados em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o
débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito
do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requererem que
o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês,
sob pena de converter-se em penhora o arresto procedido sobre as quantias bloqueadas judicialmente de R$ 26,79, R$ 40,19,
R$ 319,80 e R$ 678,28. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento
ao feito. Será o presente, afixado e publicado. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 31/07/2018.
02 e 03 / 08 / 2018

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1103912-02.2014.8.26.0100.O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 45ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Guilherme Ferreira da Cruz, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) SOY COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE CEREAIS E MATÉRIA PRIMA LTDA, CNPJ
09.382.549/0001-62, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de Fundo de Recuperação
de Ativos - Fundo de Investimento em Direitos Creditórios não Padronizados, objetivando o recebimento da quantia
de R4 426.160,96 (outubro/2014), referente ao Limite do Itaú para Saque PJ Aval nº 11173/874000015782.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 02 e 03 / 08 / 2018

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 
1082956-57.2017.8.26.0100 O(A) Dr(a). Renata Mota Maciel 
Madeira Dezem,Juíza de Direito da 25ª Vara Cível Central/SP, 
FAZ saber a todos quantos o presente Edital virem ou dele to-
marem conhecimento e interesse possa, que o falido Rodrigo 
Mauro Dias Chohfi, apresentou requerimento de extinção de 
suas obrigações dado o decurso do prazo de 5 anos,contados 
do encerramento da falência de Évora Têxtil Comimp e Exp 
Ltda (Proc.0820728-02.1995.8.26.0100),que se deu em 20/02/04, 
sendo fixado o prazo de 30 dias, a partir da publicação, deste, 
para a apresentação de eventuais oposições contra o referido 
pedido, nos termos do artigo 137, do Decreto-Lei 7661/45. E, 
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa 
alegar ignorância, é expedido o presente edital que será 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de São Paulo, aos 31/07/2018.     [02,03] 

EDITAL DE CITAÇÃO - Prazo 20 dias. Proc. 1110762-
04.2016.8.26.0100.O Dr.Rodrigo Ramos,Juiz de Direito da 21ª 
Vara Cível Central/SP.Faz saber a Golden Planejados Comér-
cio de Móveis e Decorações Ltda CNPJ 13.051.851/0001-05, 
que Marcelo Takeo Tomita ajuizou ação comum, objetivando 
seja julgada procedente, declarando a rescisão contratual, 
condenando a ré na restituição de R$35.792,31, bem como a 
indenizar a autora em R$15.000,00, ante a inércia na 
devolução do valor, condenando ainda ao pagamento das 
custas e despesas processuais e honorários advocatícios. 
Estando a ré em lugar ignorado, expede-se edital de citação, 
para que em 15 dias a fluir do prazo supra, conteste o feito, 
sob pena de serem aceitos os fatos, nomeando-se curador 
especial em caso de revelia. Será o edital afixado e publicado 
na forma da lei.. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade 
de São Paulo, aos 31/07/2018.                                             [02,03] 

Edital de Intimação - Prazo de 20 dias. Processo 0006545-53.2018.8.26.0100. A Dra. Elaine Faria Evaristo,
Juíza de Direito da 20ª Vara Cível do Fórum Central/SP, na forma da Lei, etc... Faz Saber a Luis Fernando
Carvalho Anspach CPF: 028.566.927-92, que Alfa Arrendamento Mercantil S/A CNPJ: 046.570.800/0001-49
ajuizou Ação de Procedimento Comum, sendo julgada procedente e condenando-o ao pagamento da quantia
de R$ 1.504.985,79 (Novembro/2017), ora em fase de Cumprimento de Sentença. Estando o executado em
lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague
o débito atualizado, sob pena não o fazendo, ser acrescido de multa de 10% e honorários sucumbenciais de
10% (Art. 523 § 1º e 3º do CPC), podendo no prazo de 15 dias, oferecer impugnação. Será o presente edital,
afixado e publicado na forma da Lei. São Paulo, 16 de maio de 2018. 03 e 04/08

Citação - Prazo 20 dias. Processo n° 0072161-56.2010.8.26.0002. O Exmo. Dr. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível
do Fórum Regional de Santo Amaro - Comarca de São Paulo/SP, na forma da Lei, etc... Faz Saber Valéria
Guazelli Co CPF: 115.695.248-40, que Associação Escola Suiço-Brasileira CNPJ: 62.014.352/0001-53 lhe
ajuizou Ação Monitória para cobrança de R$ 63.699,95 (out/10), referente às mensalidades inadimplidas dos
Contratos de Prestação de Serviços Educacionais, para ser usufruído durante o ano letivo de 2008 e 2009, por
sua filha. Estando a ré em lugar incerto expede-se edital, para que em 15 dias, a fluir do prazo supra, pague
o valor acima indicado, ficando consignado, neste caso, a isenção de custas processuais e pagamento de 5%
de honorários advocatícios, ou no mesmo prazo ofereça embargos sob pena de conversão dos documentos
em título executivo judicial. Será o edital afixado e publicado na forma da Lei. São Paulo. 03 e 04/08

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0005314- 
35.2011.8.26.0100 (USUC 110) O(A) Doutor(a) Paulo Cesar Batista dos Santos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de 
Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o)(s) réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados 
forem, herdeiros e/ou sucessores, que Moacir Dib, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o 
imóvel localizado na Rua Padre Bento Ibanês, nº 226 Cordeiros - Jardim Prudência 29º Subdistrito - Santo Amaro - São 
Paulo SP, com área de 157,99 m², contribuinte nº 090.059.0082-2, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. 
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, 
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.      [3,6] 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0012623- 
10.2011.8.26.0100 - 266/11.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São 
Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Industria de Maquinas para Panificação Lisboa Ltda, 
Maria Cristina Antunes, Silva, Nicola Tomazini, Celso Tambasco Lanfranchi, Clarice Marlene Lanfranchi, Victorina Tambosco 
Lanfranchi, Heloisa Helena Pinto Lanfranchi, Vito Tambasco Lanfranchi, Norma Lanfranchi de Martin, Solferino de Martin, 
Gilberto Antunes e Silva, Ruth Antonieta Bamonte Antunes e Silva, Milton Antunes e Silva e Irai de Mello Antunes e Silva, Maria 
Cecilia Antunes e Silva Zaparoli e Dovilio Zaparoli, Maria do Carmo Antunes e Silva Rezende, Luiz Carlos Rezende, Mauricio 
Antunes e Silva e Rosa Marina Antunes e Silva, Geraldo Antunes e Silva e Dinalva Oliveira Antunes e Silva, Luciano Antunes e 
Silva e 
Caldara Antunes e Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou 
sucessores, que Dagmar Schenk Fenzl ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel 
localizado na à Rua Cavour, 81 Vila Prudente, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em 
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o 
prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.                                             [3,6] 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20DIAS,expedido nos autos da Ação de Usucapião,PROCESSO Nº0045500- 03.2011.8.26. 
0100-1000/11.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). 
LETÍCIA FRAGA BENITEZ,na forma da Lei,etc.FAZ SABER a(o) Paulo de Tarso Rampini e Maria Tereza Leite Rampini, Edifício 
Mirante da Cantareira,na pessoa do síndico,Chemin Construtora S/A,Jose Antonio de Castro e Jani Marques de Castro e Eraci-
des Alves de Oliveira e Augusta Gimenez Fernandes Oliveira, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, 
bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Ivamar Gambardela ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade 
de domínio do imóvel localizado na Av. Cel Sezefredo Fagundes, 1472, gr 93 tr, alegando posse mansa e pacífica no prazo 
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso 
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.                      [3,6] 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 
1005289-42.2015.8.26.0010 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª 
Vara Cível, do Foro Regional X-Ipiranga,Estado de São Paulo, 
Dr(a). Caren Cristina Fernandes De Oliveira, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER a(o) DEOLINDA APARECIDA GOUVEIA, 
Brasileira, Rua Barbinos, 33, CEP 04240-110, São Paulo SP; 
OSVALDO GOMES,Brasileiro,RG 6580664,CPF 592.932.338-
00,Rua Barbinos, 33, Sao Joao Climaco, CEP 04240-110, São 
Paulo SP; APARECIDA GOMES CASTANHO, Brasileira, Rua 
Anny,1247,Sao Joao Climaco,CEP 04240-000, São Paulo SP; 
e EMILIANO CASTANHO, Brasileiro, Casado, RG 3136707, 
Rua Anny, 1247, Sao Joao Climaco, CEP 04240-000, São 
Paulo SP; que lhes foi proposta uma ação de Procedimento 
Comum por parte de Artur Fontana Rosa Filho e outros, 

oriunda de termo de cessão e transferência de direitos e 
obrigações decorrentes de contratos de compromisso de 
venda, celebrado em 12 (doze) de abril de 1982, com Osvaldo 

-se o(s) réu(s) em lugar(es) incerto(s) e 
não sabido(s), foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, 
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo 
de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente 
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o 
réu será considerado revel, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo, aos 07 de junho de 2018.                    [3,6] 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0010259-09.2018.8.26.0007. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara
Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Alessander. Marcondes França Ramos, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) WILLIANS PEDRO DA SILVA, Brasileiro, CPF 223.363.918-99, ULISSES URIEL FERREIRA, Brasileiro, CPF
213.446.468-24 e R CLIPPER COMÉRCIO DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO LTDA - ME, CNPJ 09.483.596/0001-00, que por este
Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por Itaú Unibanco S/A. Encontrando-se o réu em lugar incerto
e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de
15 (quinze) dias corridos, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 53.728,11. (fls 3),
devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e
parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido
o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, indepen-
dentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.                                                                                                       03 e 04 / 08 / 2018

3ª Vara Cível do Foro Regional IV - Lapa/SP. 3º Ofício Cível. Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo nº 0024525-
54.2011.8.26.0004. A Dra. Adriana Genin Fiore Basso, Juíza de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Regional da Lapa/SP, Faz
Saber a Stacchini Comércio e Serviços de Equipamentos para Infor. (CNPJ. 01.758.097/0001-69), na pessoa de seu
representante legal e Fabio Garcia (CPF. 267.220.718-63), que Banco do Brasil S/A lhes ajuizou ação Monitória, para
cobrança da quantia de R$ 136.553,33 (outubro de 2011), referente ao Contrato para Desconto de Títulos nº 029.703.933,
firmado em 14 de maio de 2007. Estando os requeridos em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em
15 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito(ficando isentos de custas processuais artigo 701, § 1º do NCPC),
acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do NCPC), ou ofereçam embargos,
sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado executivo (artigo 702 do NCPC). Decorridos os prazos supra, no
silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do NCPC.
Será o presente, afixado e publicado na forma da lei.                                                                          03 e 04 / 08 / 2018

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1011545-70.2016.8.26.0008. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara
Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Cláudio Pereira França, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
a Drogaria Nova Tuiuti Ltda - EPP (Farmácia & Cia) (CNPJ. 04.065.976/0001-01) e Genival Amaro da Silva (CPF. 294.649.858-10),
que Itaú Unibanco S/A lhes ajuizou ação Monitória, para cobrança da quantia de R$ 116.581,71 (agosto de 2016), decorrente
do Empréstimo denominado Giropré Visa, Operação Contrato n° 46806/1070244148. Estando os requeridos em lugar ignorado,
foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito (ficando isentos de custas
processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do NCPC), ou ofereçam
embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado executivo. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será
nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 27 de junho de
2018.                                                                                                                                                                      03 e 04 / 08 / 2018

PROCESSO Nº 1022068-25.2017.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 28ª Vara Cível, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Ana Lúcia Xavier Goldman, na forma da Lei, etc. Faz Saber a UAI Máquinas Agrícolas
Ltda - ME (CNPJ. 18.706.799/0001-00), que Husqvarna do Brasil Indústria e Comércio de Produtos para Floresta
e Jardim Ltda lhe ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 449.218,53 (março de 2017), representada
pelo Instrumento Particular de Confissão e Parcelamento de Dívida. Estando a executada em lugar ignorado,
expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba
honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando
o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento
restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês,
sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador
especial e dado regular prosseguimento ao feito.                                                                       03 e 04 / 08 / 2018

Maia diz que Câmara vai avançar

no debate sobre fundos exclusivos

Ao chegar para a Convenção Nacional do Democratas, em um
hotel de Brasília, o presidente da Câmara dos Deputados, Rodrigo
Maia (DEM-RJ), informou que vai dar prioridade, na semana que vem,
ao debate sobre o projeto de lei que muda a taxação dos fundos
exclusivos.

O governo federal enviou ao Congresso Nacional, no início da
semana, a proposta com alteração na cobrança de Imposto de Renda
incidente sobre rendimentos de aplicações em fundos de investimen-
to. No ano passado, o governo tentou alterar a tributação sobre fun-
dos financeiros fechados, chamados de fundos exclusivos, com uma
medida provisória, que perdeu a validade. Esses fundos, destinados
a grandes clientes, são fechados e não têm livre adesão.

 “Vamos começar a construir a partir de hoje a votação do projeto
sobre a taxação dos fundos exclusivos, porque é uma demanda ur-
gente do governo para aumentar a arrecadação. Vai mexer em renda
fixa”, disse Maia.

Outro projeto citado por Maia como prioritário é o que aumenta a
participação do capital estrangeiro na aviação civil. Segundo ele, é
importante “para que empresas possam investir no setor aéreo brasi-
leiro para reduzir o valor das passagens”.

Rodrigo Maia disse que vai conseguir quórum para votar os proje-
tos. “Vamos trabalhar na semana que vem, no início da outra [a partir de
13 de agosto], e na primeira semana de setembro. Temos três semanas
para votar. Temos alguns temas que podemos votar e outros que a
gente vota a partir de outubro”, disse referindo-se às semanas de esfor-
ço concentrado antes das eleições de outubro.(Agencia Brasil)


